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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO - GPI Nº 5435/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO DE CONTRATAÇÃO Nº 072/2024 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 

JABOTICATUBAS/MG, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E 

ANEXOS. 

 

 

LOCAL: Plataforma de Licitações AMM LICITA - www.ammlicita.org.br 

 

 

PREGOEIRA: Tércia Maria dos Santos Maia 

 

 

EQUIPE DE APOIO: Hirlei Cristina de Matos, Lorena Soares Torres e Nayana Karla Marques Silva 

 

 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 25/09/2024, às 09 horas 

 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo mencionadas neste edital será observado 

o horário de Brasília (DF). 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço unitário 

 

 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

 

 

CONSULTAS E AQUISIÇÃO DO EDITAL: 

Pela internet, no site deste Município, no endereço eletrônico: www.jaboticatubas.mg.gov.br e na página 

eletrônica da AMM LICITA: www.ammlicita.org.br 

 

 

INFORMAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: Exclusivamente através da Plataforma de 

Licitações AMM LICITA – www.ammlicita.org.br 

 

 

http://www.ammlicita.org.br/
http://www.jaboticatubas.mg.gov.br/
http://www.ammlicita.org.br/
http://www.ammlicita.org.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS 
 Praça Nossa Senhora da Conceição, 38 - Centro - CEP: 35.830-000 - 

Jaboticatubas/MG 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024 

 

EDITAL 

PREÂMBULO 

 

Torna-se público que Município de JABOTICATUBAS/MG, por meio do Setor de Licitações, sediado à 

Praça Nossa Senhora da Conceição, nº 38, Centro, Jaboticatubas/MG, realizará licitação, para REGISTRO 

DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na FORMA ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações, do Decreto Municipal nº 

4.278/2023 (Regulamenta o SRP), do Decreto Municipal nº 4.496/2024, do Decreto Municipal nº 4.260/2023 

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

DATA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 25/09/2024 ÀS 08:59:59  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25/09/2024 ÀS 09 HORAS 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 25/09/2024 ÀS 09 HORAS 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente pregão tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICI-

PAIS DO MUNICÍPIO DE JABOTICATUBAS/MG, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABE-

LECIDAS NO EDITAL E ANEXOS. 

 

1.2. A licitação será realizada  em itens conforme tabela constante do Termo de Referência,  facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse e o critério de julgamento das pro-

postas será de MENOR PREÇO. 

 

1.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de Nota de 

Empenho de Despesa, conforme disposto no inciso III do art. 8º do Decreto Municipal Nº 4.278/2023.  

 

1. 4. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema ammlicita.org.br 

e as constantes deste edital, prevalecerão as constantes deste edital. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DO CADASTRAMENTO DO LICITANTE NO 

SISTEMA ELETRÔNICO 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão as empresas que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos, 

as quais deverão estar previamente cadastradas na Plataforma de Licitações AMM LICITA, no sítio 

eletrônico www.ammlicita.org.br. 

 

2.1.1. Nos itens 31, 32, 69, 70, 117, 151, 152, 230, 316, 317, 318, 319, 320, 321, 322, 323, 339, 341, 409, 

417, 418, 419, 420 e 425  deste pregão poderão participar empresas de qualquer porte de classificação, 

os demais itens poderão participar exclusivamente as Microempresas – ME, Empreendedores 

http://www.ammlicita.org.br/
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Individuais – MEI e Empresas de Pequeno Porte – EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006, que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos, as quais deverão 

estar previamente cadastradas na Plataforma de Licitações AMM LICITA, no sítio eletrônico 

www.ammlicita.org.br. 

 

2.1.2. Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do artigo 15 da lei 14.133/2021. 

 

2.1.2.1. O compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, 

deverá ser anexado ao sistema juntamente da proposta, contendo pelo menos, os seguintes elementos: 

a) Designação do consórcio e sua composição; 

b) Finalidade do consórcio; 

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência contratual; 

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os consorciados; 

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações específicas, 

inclusive a proporção econômica e financeira da respectiva participação, inclusive a proporção econômica 

e financeira da respectiva participação de cada consorciado em relação ao objeto licitado; 

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo consórcio, 

tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo também os encargos fiscais, 

trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da contratação; 

g) Indicação da empresa responsável pelo consórcio e seu respectivo representante legal, que terá poderes 

para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar o contrato e praticar todos os demais atos 

necessários à participação na licitação e execução do objeto contratado; 

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição modificada 

sem a prévia e expressa anuência da Prefeitura de Jaboticatubas/MG até o cumprimento do objeto da 

contratação, mediante a emissão do termo de recebimento definitivo, observado o prazo de duração do 

consórcio, definido na alínea “c”. 

 

2.1.3. Os profissionais organizados sob a forma de Cooperativa poderão participar de licitação quando: 

 

2.1.3.1. a constituição e o funcionamento da Cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação 

aplicável, em especial a Lei de n° 5764/1971, a Lei de n° 12.690/2012, e a Lei Complementar de n° 

130/2009; 

 

2.1.3.2. apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas 

entre os cooperados; 

 

2.1.3.3. qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 

Administração indicar nominalmente pessoas; 

 

2.1.3.4. O objeto da licitação referir-se, em se tratando de Cooperativas enquadradas na Lei de n° 

12.690/2012, a serviços especializados constantes do objeto social da Cooperativa, a serem executados 

de forma complementar à sua atuação. 

 

2.2. Não poderão participar deste pregão os interessados que: 

http://www.ammlicita.org.br/
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2.2.1. não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

2.2.2. se encontrarem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 

 

2.2.3. encontre-se, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta; 

 

2.2.4. Sejam estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

 

2.2.5. estejam enquadrados nas vedações previstas nos §§ 1º e 2º do art. 9 e no art. 14, ambos da Lei 

Federal 14.133/2021. 

 

2.3. Informações sobre cadastro licitante poderão ser obtidas no Sistema de Compras AMM LICITA no 

endereço www.ammlicita.org.br. 

 

2.4. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e 

regulamento do sistema. 

 

2.5. É de responsabilidade do licitante cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

de Compras da Associação Mineira de Municípios – AMM e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

2.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

2.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do Município de 

Jaboticatubas por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

3.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista 

no edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, enviada exclusi-

vamente através da Plataforma de Licitações AMM LICITA – www.ammlicita.org.br. 

 

3.2. A impugnação não enseja efeito suspensivo automático e caberá à Pregoeira, auxiliada pelos respon-

sáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a mesma, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da data de recebimento da impugnação. 

http://www.ammlicita.org.br/
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3.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

Pregoeira. 

 

3.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

3.5. Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder a data 

fixada para a abertura da sessão pública exclusivamente via internet, através da Plataforma de Licitações 

AMM LICITA – www.ammlicita.org.br. 

 

3.6. A Pregoeira, auxiliada pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos solicitados em até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista para a abertura do certame. 

3.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 

eletrônico em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

4.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.2. É FACULTADO ao licitante  enviar os documentos de habilitação exigidos no edital concomitan-

temente com a proposta. 

 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

a) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresenta-

dos;  

 

b) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega 

da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

c) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal 

nº 14.133/2021; 

 

d) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021;  

 

e) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/2021, que não emprego menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 

salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 

7º, da Constituição Federal/1988;  

 

http://www.ammlicita.org.br/
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f) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Fede-

ral/1988; e 

  

g) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 

Federal nº 14.133/2021;  

 

4.4. O licitante organizado em Cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5. O fornecedor enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade Cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido esta-

belecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.6. A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste 

Edital. 

 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrô-

nico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

 

5.1.1. o valor unitário do item e total do item; e  

 

5.1.2. a marca;  

 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

5.3. Não será aceito quantitativo inferior ao total previsto para Registro de Preços.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.7. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

 

6.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sis-

tema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

6.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item.  

 

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

 

6.6.1. O licitante poderá oferecer lance intermediário, ou seja, lance de valor inferior ao último lance por ele 

ofertado, porém superior ao menor já ofertado por outro licitante. 

 

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser conforme tabela abaixo, 

sobre o VALOR UNITÁRIO do item: 

 

DIFERENÇA MÍNIMA DE VALOR 

ENTRE OS LANCES (R$) 

ITENS 

R$0,01 (um centavo) 04, 05, 06, 08, 36, 37, 38, 39, 40, 58, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 154, 

162,  164, 165, 166, 218, 219, 243, 247, 249, 275, 300, 305, 306, 
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307, 309, 310, 311, 312, 355, 356, 357, 435, 436, 437 e 438.  

R$0,02 (dois centavos) 03, 07, 09, 59, 60, 61, 62, 157, 163, 183, 195, 235, 245, 246, 248, 

274, 290, 304 e 424.  

R$0,03 (três centavos) 01, 156, 178, 207, 208, 209, 210, 212, 238, 250, 251, 253, 255, 

256, 386 e 464.  

R$0,04 (quatro centavos) 02, 10, 71, 252, 254, 308, 387 e 465. 

R$0,05 (cinco centavos) 55, 57, 64,72, 73, 74,  77, 79, 80, 81, 83, 84, 87, 89, 90, 92, 93, 

102, 130, 142, 150, 153, 173, 174, 177, 186, 187, 188, 196, 198, 

200, 205, 211, 259, 263, 301, 331, 385, 390, 401, 402, 403, 405, 

423, 455, 463, 466, 471 e 472. 

R$0,10 (dez centavos) 11, 12, 13, 14, 29, 33, 50, 53, 56, 75, 76, 78, 82, 85, 86, 88, 94, 

103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 119, 120, 123, 128, 129, 

131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 155, 175, 176, 179, 

184, 194, 197, 199, 213, 220, 233, 239, 240, 241, 242, 244, 257, 

260, 261, 264, 273, 277, 278, 293, 295, 296, 324, 325, 326, 332, 

354, 375, 376, 377, 378, 379, 380, 391, 404, 406, 411, 433, 445, 

446, 447, 457, 461, 467, 470 e 476. 

R$0,20 (vinte centavos) 22, 25, 26, 28, 34, 43, 48, 91, 111, 112, 113, 124, 127, 140, 141, 

147, 151, 152, 158, 159, 180, 181, 185, 203, 206, 216, 221, 223, 

229, 262, 287, 292, 313, 314, 315, 333, 340, 343, 374, 381, 

382,394,  407, 412, 414, 429, 450 e 462.  

R$0,30 (trinta centavos) 16, 17, 18, 21, 27, 30, 35, 42, 54, 101, 143, 144, 145, 160, 167, 

168, 169, 182, 201, 215, 231, 232, 268, 288, 289, 291, 298, 303, 

316, 327, 344, 345, 383, 389, 392, 393, 408, 413, 421, 449, 453, 

456, 458, 460 e 473.  

R$0,40 (quarenta centavos) 19, 190, 202, 228, 269, 317, 318, 342, 384, 410, 418, 419, 420, 

422, 426, 427, 430, 432, 439, 448 e 459.  

R$0,50 (cinquenta centavos) 20, 41, 46, 52, 66, 67, 68, 121, 122, 146, 148, 149, 189, 204, 214, 

217,  237, 265, 266, 267, 276, 284, 285, 294, 297, 299, 302, 319, 

320, 321, 322, 323, 328, 329, 334, 335, 346, 350, 353, 397, 399, 

415, 417, 428, 434, 442, 444, 451, 452 e 454.  

R$1,00 (um real) 15, 23, 31, 32, 49, 51, 63, 69, 70, 170, 171, 172, 191, 222, 230, 

234, 236, 258, 270, 271, 281, 282, 283, 330, 336, 339, 348, 358, 

359, 362, 363, 364, 388, 400, 409, 425, 431, 440, 469 e 475.  

R$2,00 (dois reais) 116, 117, 126, 192, 224, 227, 341, 347, 360, 361, 395, 396, 441 e 

443.  

R$3,00 (três reais) 24, 47, 65, 114, 125, 272, 337, 349, 365 e 468. 

R$4,00 (quatro reais) 225, 366, 367 e 368.  

R$5,00 (cinco reais) 226, 416 e 474. 

R$6,00 (seis reais) 44, 45, 352 e 370. 

R$7,00 (sete reais) 369. 

R$8,00 (oito reais) 193, 279, 280, 372 e 398. 

R$9,00 (nove reais) 115 e 371. 
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R$10,00 (dez reais) 286, 338 e 373.  

R$20,00 (vinte reais) 118. 

R$60,00 (sessenta reais) 351. 

R$150,00 (cento e cinquenta 

reais) 

161. 

 

6.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.8.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

6.8.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 

6.8.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 

6.8.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do item 5.8.2, a 

Pregoeira, poderá, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, 

mediante justificativa. 

 

6.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e regis-

trado  pelo sistema em primeiro lugar.  

 

6.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.11. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez mi-

nutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comu-

nicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Fe-

deral, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as Microempresas e Em-

presas de Pequeno Porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o dis-

posto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
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6.14.1. Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se encon-

trarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

6.14.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.14.3. Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Microempresa e Empresa de Pe-

queno Porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.14.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

6.15. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 

6.15.1. Havendo eventual empate entre propostas o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

6.15.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

 

6.15.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

6.15.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

 

6.15.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos ór-

gãos de controle. 

 

6.16. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços pro-

duzidos ou prestados por: 

 

6.16.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

 

6.16.2 empresas brasileiras; 

 

6.16.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

6.16.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
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6.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a Pregoeira poderá ne-

gociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

6.18. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

6.19. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais colocações, conforme 

dis´posto no § 4º do art. 56 da Lei 14.133/2021. 

 

7. FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação e classificação das propostas, a Pregoeira verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros, sem prejuízo da possibilidade, a critério da Administração, de consulta complementar a outros 

cadastros análogos: 

 

a) Portal de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br); 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

 

d) Relação de Servidores disponíveis no Portal da Transparência da Prefeitura de Jaboticatubas, a fim de 

verificar a composição societária das empresas e certificar eventual participação indireta que ofenda o art. 

14, IV, da Lei nº 14.133/2021, no endereço eletrônico: www.jaboticatubas.mg.gov.br; e 

 

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Con-

selho Nacional de Justiça www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php . 

 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a 

Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.jaboticatubas.mg.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=às seguintes cominações%3A-,Art.,nº 12.120%2C de 2009).
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7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento simila-

res, dentre outros.  

 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME MEI ou EPPs, a Pregoeira verificará se faz jus ao benefício. 

 

7.4.1. A Pregoeira poderá convocar à licitante melhor classificada para comprovar seu enquadramento 

como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, que será efetuada atra-

vés da apresentação, via plataforma de licitação ou outro meio eletrônico, da certidão expedida pela Junta 

Comercial, ou outro órgão equivalente. 

 

7.4.1.1. A certidão citada no subitem acima, apresentada após o dia 31 de janeiro do corrente ano terá, 

obrigatoriamente, que ter sido emitida no exercício em curso, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei 

Complementar nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Pregoeira 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

7.5.1. Será verificado se o licitante declarou no sistema, sob pena de desclassificação, que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegura-

dos na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

7.6. A Pregoeira poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste edital e já apresentados. 

 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

7.7.3. apresentar preços que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante classificado em primeiro lugar, deverá anexar em 

campo próprio do sistema, no prazo de até 2 (duas) horas contadas a partir da solicitação pela Pre-

geira, os seguintes documentos: 

 

8.1.1. Habilitação jurídica: 

 

8.1.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

 

8.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado. 

 

8.1.1.2.1. No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da documentação de eleição de 

seus administradores.  

 

8.1.1.2.2. O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações an-

teriores, devendo ser apresentadas as alterações posteriores, ainda não consolidadas. 

 

 8.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício;  

 

8.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir;  

 

8.1.1.5. Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou Estatuto poderá ser 

substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual – CCMEI.  

 

8.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista:  

 

8.1.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda.  
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8.1.2.2. Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa ou Certidão Negativa de Débitos relativa a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Segu-

ridade Social – INSS, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2015. 

 

8.1.2.3. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando sua regularidade 

com a fazenda estadual. 

 

8.1.2.4. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando sua regularidade 

com a fazenda municipal. 

 

8.1.2.5. Certificado de regularidade do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) fornecido pela 

Caixa Econômica Federal.  

 

8.1.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho. 

 

8.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:  

 

8.1.3.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida por órgão competente com data de emissão 

de até 3 (três) meses da data de abertura da sessão, quando ausente indicação expressa de prazo de 

validade na certidão.  

 

8.1.3.1.1. No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente da certidão, 

sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o plano de recuperação expressamente prevê a 

participação da empresa em contratações públicas, bem como que referido plano foi homologado judicial-

mente. 

 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

 

8.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema a declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

8.5. A habilitação será verificada por meio da análise dos documentos inseridos pelo licitante em campo 

próprio do sistema. 
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8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresen-

tação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

8.6. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

8.6.1. Havendo a necessidade de apresentação de documentos de habilitação complementares, ne-

cessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convo-

cado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas. 

 

8.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

 

8.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

8.8. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

8.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital. 

 

8.10. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão anexar em campo próprio do 

sistema a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 

conforme previsto no art. 43 da LC nº123/2006. 

 

8.11. Após a declaração do vencedor e havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado a ME, EPP e MEI o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração, para regularização da mesma. 

 

8.12. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de requerimento pelo 

interessado, devidamente fundamentado, dirigido a Pregoeira e deverá ser apresentado dentro do prazo 

inicial de 05 (cinco) dias úteis concedidos.  

 

8.13. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas nas Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 

4.280/2023, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes.  

 

8.14. OS DOCUMENTOS DEVEM ESTAR VÁLIDOS NA DATA DE ABERTURA DA SESSÃO DE PREGÃO, 

ressalvando os dispostos previstos nos artigos 42 e 43 da LC 123/2006. Considerar-se-á data da abertura 

da sessão pública do Pregão a data de abertura das propostas.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.15. Quanto às certidões solicitadas no rol de documentos exigidos para habilitação, não havendo validade 

expressa, deverão ser expedidas com data não superior a 03 (três) meses anteriores à data limite para o 

recebimento das propostas da presente licitação.  

 

8.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a apre-

sentação de documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação a integridade do docu-

mento digital.  

 

8.17. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante e, preferen-

cialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:  

a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

 b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

c) se o licitante for matriz, e o executor do Contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com 

CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;  

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz.  

 

8.18. À Pregoeira reserva-se o direito de solicitar aos licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento, sob pena 

de inabilitação.  

 

8.19. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos 

neste Edital e seus anexos.  

 

8.20. Em caso de representante legal constituído para assinar pela empresa, deverá ser apresentado do-

cumento de procuração, que habilite o representante a assinar os documentos, juntamente à cópia do do-

cumento de identificação. 

 

9. DO RECURSO  

 

9.1. Dos atos da Administração cabem: 

 

9.1.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 

face de: 

a) Julgamento das propostas; 

b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 

 

9.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
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9.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “a” e “b” do subitem 8.1.1, serão 

observadas as seguintes disposições: 

 

9.2.1. Qualquer licitante poderá, no prazo de até 30 (trinta) minutos do término do julgamento das propostas 

e após o ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recorrer, sob pena de preclusão.  

 

9.2.1.1.O registro da intenção de recurso deverá ser efetivado exclusivamente por meio do sistema, 

observando-se os procedimentos operacionais estabelecidos na Plataforma de Licitações AMM LICITA.  

 

9.2.1.2. Após a declaração final da vencedora do certame, a licitante que tenha registrado a intenção de 

recurso deverá apresentar, em momento único, as razões recursais, exclusivamente em campo próprio do 

sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis.  

 

9.2.1.3. Diante da apresentação das razões recursais, as demais licitantes ficam, desde logo, intimadas a 

apresentar as contrarrazões, também via sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, que começará a correr 

do término do prazo para o registro das razões recursais de que trata o item 8.1.2.  

 

9.2.2. Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, será 

assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do sistema, vista imediata dos 

autos do procedimento administrativo licitatório.  

 

9.2.2.1. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os documentos obtidos.  

 

9.2.3. A Pregoeira poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não reconsideração, os 

autos serão encaminhados à Autoridade Superior para julgamento do recurso, observados os prazos 

previstos no §2º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021.  

 

9.2.4. O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

9.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “c” e “d” do subitem 8.1.1, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data da publicação do ato de intenção da 

Administração, no Diário Oficial do Município. 

 

9.4. O recurso de que trata o subitem 8.1.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará 

o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

9.4.1. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

 

9.4.2. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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9.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1. O objeto deste Pregão será adjudicado por item à vencedora do certame.  

  

10.2. O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pela Autoridade Superior. 

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.  

 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

a)  a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços.  

 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
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12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

 

12.1.2. dos licitantes que não aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, sendo que neste 

caso será registrado o mesmo preço oferecido na sua proposta original, se o fornecedor não tiver oferecido 

nenhum lance durante a fase de disputa ou então o preço constante na proposta readequada igual ao último 

lance ofertado na fase de disputa ou de negociação. 

 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata. 

 

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado.  

 

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

 

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

 

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas no Decreto Municipal nº 4.278/2023. 

 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista 

no edital, poderá: 

 

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

13.1. Caso a licitante e/ou a adjudicatária e/ou a fornecedora beneficiária, por ação ou omissão, venha a 

praticar alguma das condutas infracionais previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal 

nº 4.280/2023 conforme descrito abaixo, observado o devido processo administrativo sancionatório, ficará 

sujeito(a) às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 
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I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

XIII - tumultuar a sessão pública da licitação; 

XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 

XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator enquadrar-

se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 

123/2006; 

XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 

XX - manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade com qualifica-

ção em desacordo com as exigências do edital ou do contrato, durante a execução do objeto.  

XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;  

XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou  

consequências letais a qualquer pessoa; 

XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual -EPI, quando exigido, aos seus empregados 

ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;  

XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em 

especial quando solicitado pela Administração; 

XXV - deixar de repor funcionários faltosos;  

XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do cumprimento das obri-

gações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados 

diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao: 

a) registro de ponto; 

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo ter-

ceiro salário; 

c) comprovante de depósito do FGTS; 

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data 

da extinção do contrato; 
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f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.  

XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;  

XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidades contra-

tadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

XXX - induzir a administração em erro;  

XXXI - deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da administração nos 

contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXII - compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução simul-

tânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços contínuos com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXIII - impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos recur-

sos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos de serviços contínuos com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXIV - apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento; 

XXXV - deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração; 

XXXVI - subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade; 

XXXVII - deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3º da Lei 14133/2021, garantia pelo contratado quando 

optar pela modalidade seguro garantia;  

XXXVIII - deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas em outras normas específicas; 

XXXIX - deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para represen-

tar o contratado na execução do contrato; 

XL - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) em relação aos 

contratos.  

 

13.2. Serão aplicadas aos licitantes e/ou adjudicatários responsáveis pelas infrações administrati-

vas previstas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 4.280/2023 as seguintes SANÇÕES:  

 

I – Advertência, conforme disposto no art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e no art. 15 do Decreto Municipal 

nº 4.280/2023, que consiste em comunicação formal ao infrator que der causa à inexecução parcial 

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

 

II – Multa:  

a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução 

de serviços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado 

sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente 

aos impostos destacados no documento fiscal;  

 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da contratação 

direta em caso de recusa do infrator em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou recusar-se 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem motivo justificado;  
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b.1.) Os fornecedores do Cadastro de Reserva que, na hipótese de aceitarem as convocações previstas 

neste edital e, posteriormente, recusarem-se a assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar a nota de 

empenho, sem motivo justificado, ficarão também sujeitos às sanções referidas na alínea b. 

 

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da contratação direta, nas 

hipóteses constantes do art. 4º incisos I, IV, V, XIII, XIV e XV do Decreto Municipal nº 4.280/2023;  

 

d) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da contratação 

direta, nas hipóteses constantes do art. 4º incisos XVI, XVII, XVIII, XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, 

XXXI, XXXIII, XXXVIII e XXXIX do Decreto Municipal nº 4.280/2023;  

 

e) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da contratação direta, nas 

hipóteses constantes do art. 4º incisos II, III, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XXIX, XXX, XXXIV e XXXV do Decreto 

Municipal nº 4.280/2023;  

 

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de Preços, nas hipó-

teses constantes do art. 4º incisos XIX, XXII, XXVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL do Decreto Municipal nº 

4.280/2023;  

 

g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do Contrato 

ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública 

superiores aos contratados ou registrados.  

 

13.2.2. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021);  

 

13.2.2.1. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133/2021);  

 

13.2.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021);  

 

13.2.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventu-

almente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021);  

 

13.2.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrati-

vamente no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela Autoridade Competente;  

 

13.2.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em Processo Administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inido-

neidade para licitar ou contratar;  
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13.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de Programa de Integridade, conforme normas e orientações dos 

Órgãos de Controle.  

 

13.2.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licita-

ções e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimen-

tal e Autoridade Competente definidos na referida Lei (art. 159).  

 

13.2.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para pro-

vocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de  

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatorie-

dade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021).  

 

13.2.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publi-

cidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Em-

presas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021).  

 

13.2.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou con-

tratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.  

 

13.2.9. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administra-

tiva e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 

os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do mesmo Contrato ou de outros contratos administra-

tivos que o contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante.  

 

IV - Impedimento de licitar e contratar, conforme disposto no art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021 e no 

art. 20 do Decreto Municipal nº 4.280/2023, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave:  

a) por até 01 (um) ano, no caso do infrator:  

1) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

2) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

3) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifi-cado;  

 

b) por até 02 (dois) anos, no caso do infrator:  
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1) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 

c) por até 03 (três) anos, no caso do infrator:  

1) não celebrar o Contrato ou Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

2) der causa à inexecução total do Contrato.  

 

V - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, conforme disposto no art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133/2021 e no art. 22 do Decreto Municipal nº 4.280/2023, será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.    

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cer-

tame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

 

14.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

 

14.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Admi-

nistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

 

14.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

14.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 

14.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que com-

põem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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14.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereços eletrônicos Plataforma de Licitações AMM LICITA – www.ammlicita.org.br www.jabo-

ticatubas.mg.gov.br. 

 

14.10. O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

 

14.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à aquisição. 

 

14.12. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas 

de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

14.13. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o juízo da 

Comarca de Jaboticatubas/MG. 

 

14.14. É facultado à Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

14.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

14.15.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

 

14.15.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de  Preços; 

 

14.15.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Inclusão de Cadastro Reserva; 

 

14.15.4. ANEXO IV – Cadastro de Reserva; 

 

14.15.5. ANEXO V – Minuta de Contrato. 

 

 

Jaboticatubas, 10 de setembro de 2024.  

 

 

 

 

José da Piedade Gonçalves 

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura  

http://www.ammlicita.org.br/
http://www.jaboticatubas.mg.gov.br/
http://www.jaboticatubas.mg.gov.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO DE CONTRATAÇÃO Nº 072/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 

JABOTICATUBAS/MG, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO 

DE REFERÊNCIA. 

 

1.1.1 Os materiais de construção e equipamentos serão adquiridos para atender a Administração Municipal nos 

serviços de manutenção de prédios públicos, vias públicas, estradas, pontes, quaisquer outras ações que forem 

necessárias para a manter os serviços da Administração Pública em perfeito funcionamento e obras de pequeno 

porte para atender os anseios da população. 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois apresentam padrões de 

desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal 

nº 4.263/2023. 

 

1.4. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

1.5. A licitação será realizada por item e o critério de julgamento das propostas será de MENOR 

PREÇO.  

 

1.6. Não será necessário firmar instrumento de Contrato, conforme disposto no art. 95, II da Lei 14.133/21, 

sendo este substituído por Nota de Empenho de despesa. 

 

1.7. Especificação e quantitativo dos itens: 

ITEM QUANT UNIDADE 

MEDIDA 

ESPECIFICAÇÃO 

01 450 UN ABRACADEIRA DE ACO 19 X 25 MM PARA FIXACAO DE MANGUEIRAS 

PRODUZIDA EM ACO CARBONO PROPORCIONANDO MAIOR RESISTENCIA 

E DURABILIDADE POSSUI ACABAMENTO ZINCADO QUE AUMENTA A PRO-

TECAO CONTRA OXIDACAO CORROSAO 

02 450 UN ABRACADEIRA DE ACO 25 X 38 PARA O USO DOMESTICO E INDUSTRIAL 

SERVE PARA A FIXACAO DE CABOS ELETRICOS CHICOTES PECAS DE VEI-

CULOS BICICLETAS MOTOR EMBALAGENS E MUITO MAIS 
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03 100 UN ABRACADEIRA TIPO D CUNHA 2 POLEGADAS FABRICADAS EM ACO 

GALVANIZADO APRESENTA ELEVADA RESISTENCIA MECANICA E A COR-

ROSAO SEU USO E IDEAL E PARA A FIXACAO DE TUBOS E ELETRODUTOS 

EM MADEIRA OU ALVENARIA ETC 

04 420 UN ABRACADEIRA U ZINCADA 1 FABRICADAS EM ACO GALVANIZADO 

APRESENTA ELEVADA RESISTENCIA MECANICA E A CORROSAO SEU USO 

E IDEAL E PARA A FIXACAO DE TUBOS E ELETRODUTOS EM MADEIRA OU 

ALVENARIA ETC 

05 420 UN ABRACADEIRA U ZINCADA 1 X 1 2 FABRICADAS EM ACO GALVANIZADO 

APRESENTA ELEVADA RESISTENCIA MECANICA E A CORROSAO SEU USO 

E IDEAL E PARA A FIXACAO DE TUBOS E ELETRODUTOS EM MADEIRA OU 

ALVENARIA ETC 

06 420 UN ABRACADEIRA U ZINCADA DE 1 2 PARA FIXACAO DE TUBOS PARA USO 

GERAL EM INSTALACOES ELETRICAS HIDRAULICAS E DE VAPOR PRODU-

ZIDA EM ACO CARBONO COM ACABAMENTO ZINCADO DE GRANDE RESIS-

TENCIA A OXIDACOES 

07 420 UN ABRACADEIRA U ZINCADA DE 2 PARA FIXACAO DE TUBOS PARA USO 

GERAL EM INSTALACOES ELETRICAS HIDRAULICAS E DE VAPOR PRODU-

ZIDA EM ACO CARBONO COM ACABAMENTO ZINCADO DE GRANDE RESIS-

TENCIA A OXIDACOES 

08 420 UN ABRACADEIRA U ZINCADA DE 3 4 PARA FIXACAO DE TUBOS PARA USO 

GERAL EM INSTALACOES ELETRICA HIDRAULICAS E DE VAPOR PRODU-

ZIDA EM ACO CARBONO COM ACABAMENTO ZINCADO DE GRANDE RESIS-

TENCIA A OXIDACOES 

09 420 UN ABRACADEIRA U ZINCADA DE 3 PARA FIXACAO DE TUBOS PARA USO 

GERAL EM INSTALACOES ELETRICAS HIDRAULICAS E DE VAPOR PRODU-

ZIDA EM ACO CARBONO COM ACABAMENTO ZINCADO DE GRANDE RESIS-

TENCIA A OXIDACOES 

10 420 UN ABRACADEIRA U ZINCADA DE 4 PARA FIXACAO DE TUBOS PARA USO 

GERAL EM INSTALACOES ELETRICAS HIDRAULICAS E DE VAPOR PRODU-

ZIDA EM ACO CARBONO COM ACABAMENTO ZINCADO DE GRANDE RESIS-

TENCIA A OXIDACOES 

11 67 UN ADESIVO DE CONTATO COLA SAPATEIRO 200 GRAMAS A BASE DE SOL-

VENTE PARA COLAGEM RAPIDA E SEGURA DE LAMINACOES COM LAMI-

NAS DECORATIVAS EM CHAPAS DE MDF COMPENSADOS AGLOMERADOS 

E MADEIRA 

12 83,00 UN ADESIVO DUREPOX SIMILAR 100 GRAMAS  RECOMENDADO PARA METAL 

VIDRO MADEIRA CERAMICA CIMENTO MARMORE E PLASTICO PROPRIE-

DADES EXTRA FORTE E RESISTENTE RESISTE A TEMPERATURAS MENOS 

50 GRAUS CELSIUS MAIS 150 GRAUS CELSIUS RESULTADOS PERFEITOS 

ACABAMENTO FINAL COM TINTA E OU VERNIZ SERRA OU LIXA 

13 90,00 UN ADESIVO INSTANTANEO 793 20 GRAMAS E UM ADESIVO DE CARACTERISTI-

CAS DE UM PRODUTO MONOCOMPONENTE E NÃO REQUER MISTURA 

14 220 UN AGUARRAZ 900 ML PRODUTO PURO SEM MISTURAS IDEAL PARA A 

DILUICAO DE ESMALTES SINTETICOS E ALGUNS TIPO S DE VERNIZES A 

BASE DE RESINA ALQUIDICA E USADO TAMBEM PARA A LIMPEZA DE FER-

RAMENTAS DE PINTURA COMPOSICAO HIDROCARBONETO ALIFATICO 

QUE POSSUI AMPLA CURVA DE DESTILACAO MEDIA EVAPORACAO 

15 28 UN ALAVANCA PARA CERCA LAMINA EM ACO TEMPERADO PINTURA 
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ELETROSTATICA A PO RESISTENTE CONTRA OXIDACAO 1,8 MT 

16 10 UN ALICATE DE CORTE DIAGONAL 6 PL 

17 10 UN ALICATE DE PRESSAO 10 POLEGADAS 

18 50 UN ALICATE PORTA ELETRODO SOLDA 500 AMPERES 

19 21 UN ALICATE UNIVERSAL 8 POLEGADAS 

20 8 UN ALICATE UNIVERSAL P ELETRICA 

21 10 UN APLICADOR DE SILICONE 

22 15 UN ARALDITE SECAGEM RAPIDA 120 GRAMAS 

23 55 UN ARAME FARPADO 250 METROS 

24 55 UN ARAME FARPADO 500 METROS 

25 66 ROLO ARAME GALVANIZADO 12 DE 1 KG 

26 67 ROLO ARAME GALVANIZADO 14 DE 1 KG 

27 429 RL ARAME RECOZIDO PG 14 2 KG 

28 419 RL ARAME RECOZIDO PG 18 2 KG 

29 390 ROLO ARAME RECOZIDO PG 7 DE 1 KG 

30 12 UN ARCO DE SERRA ORIGINAL PRODUTO LEVE DE ALTA RESISTENCIA E 

EMPUNHADURA ERGONOMICA ARCO EXCLUSIVO PARA LAMINAS DE 12 

PODE SER USADO COM LAMINA NA VERTICAL OU COM ANGULO DE 40 GRAUS 

EM RELACAO AO ARCO A LAMINA PODE SER APERTADA OU DESAPERTADA 

COM O TENSOR AZUL LOCALIZADO NA EXTREMIDADE INFERIOR DA EMPU-

NHADURA 

31 910 M3 AREA LAVADA BRANCA LIVRE DE IMPUREZAS GARANTINDO UM MATERIAL 

MAIS HOMOGENEO E DE QUALIDADE SUPERIOR 

32 910 M3 AREIA LAVADA DE RIO LIVRE DE IMPUREZAS GARANTINDO UM MATERIAL 

MAIS HOMOGENEO E DE QUALIDADE SUPERIOR 

33 280 SC ARGAMASSA 20 KG AC1 

34 300 SC ARGAMASSA 20 KG AC2 

35 280 SC ARGAMASSA 20 KG AC3 

36 330 UN ARREBITE N 308 

37 320 UN ARREBITE N 310 

38 330 UN ARREBITE N 312 

39 170 UN ARRUELA 3 4 MATERIAL ACO CARBONO ABNT 1010 A 1020 LAMINADO 

REVESTIDA DE ZINCO PELO PROCESSO DE IMERSAO A QUENTE 

40 170 UN ARRUELA 3 8 MATERIAL ACO CARBONO ABNT 1010 A 1020 LAMINADO 

REVESTIDA DE ZINCO PELO PROCESSO DE IMERSAO A QUENTE 

41 49 UN ASSENTOS SANITARIOS ALMOFADADOS TPX A5 OFERECEM MACIEZ 

CONTAM COM ARCO LISO E SOBRE TAMPA BRILHANTE DE COBERTURA 

TOTAL ALEM DE PROTECAO BACTERICIDA 

42 30 UN AVENTAL DE SEGURANCA CONFECCIONADA EM RASPA NATURAL 

CURTIDA AO CROMO COM MANGAS GOLA E OMBROS NO MESMO MATE-

RIAL COM ELASTICOS NAS COSTAS PARA AJUSTE COSTURADO COM LINHA 

DE ALGODAO E NYLON LARGURA DE 70 CM E COMPRIMENTO TOTAL DE 120 

CM 

43 72 UN BALDE REFORCADO USO NA CONSTRUCAO 16 LITROS 

44 50 UN BANCOS DE MADEIRA E PES DE FERRO FUNDIDO EM RIPAS DE MADEIRA 

MACICA PES EM DETALHE TAMANDUA 09 REGUAS TAMANHO 150 CM MA-

DEIRAS UTILIZADAS CUMARU IPÊ GARAPA TAMARINO MEDIDAS DAS RE-

GUAS 150 CM COMPRIMENTO POR 5 CM LARGURA POR 2 CM ESPESSURA 
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VERNIZ CETOL DECK ULTRA BLOQUEADOR SOLAR FLEXIVEL PARAFUSOS 

ZINCADOS 04 UNIDADES POR REGUA ESTRUTURA PE DE FERRO FUNDIDO 

MODELO TAMANDUA NUMEROS DE REGUAS 09 UNIDADES PINTURA ES-

MALTE SINTETICO HAMMERITE DIMENSOES ALTURA DO ACENTO 39 CM AL-

TURA DO ENCOSTO 71 CM LARGURA DO ACENTO 35 CM 

45 100 UN BARRA DE FERRO 1 1 4 32 MM 

46 700 UN BARRA DE FERRO 1 2 12 MM 

47 100 UN BARRA DE FERRO 1 25 MM 

48 700 UN BARRA DE FERRO 1 4 6 3 MM 

49 550 UN BARRA DE FERRO 16 MM 

50 1.000 UN BARRA DE FERRO 3 16 5 0 MM 

51 100 UN BARRA DE FERRO 3 4 20MM 

52 700 UN BARRA DE FERRO 3 8 10 MM 

53 1.000 UN BARRA DE FERRO 4 2 MM 

54 700 UN BARRA DE FERRO 5 16 8MM 

55 164 UN BARRA DE FERRO ROSQUEADA 1 4 

56 164 UN BARRA DE FERRO ROSQUEADA 3 8 

57 164 UN BARRA DE FERRO ROSQUEADA 5 16 

58 83 UN BICO PARA MANGUEIRA 1 2 PLASTICO 

59 19.500 UN BLOCO 010 DE CONCRETO FECHADO 

60 19.500 UN BLOCO 015 DE CONCRETO FECHADO 

61 1.000 UN BLOCO 015 VAZADO 

62 19.500 UN BLOCO 020 40 CM X 20 CMX 20 CM DE CONCRETO VAZADO 

63 19,00 UN BOCA DE LOBO EM ACO TEMPERADO PINTURA ELETROSTATICA A PO 

RESISTENTE CONTRA OXIDACAO CABO DE MADEIRA 

64 430 UN BOCAL PARA CALHA 75 MM 

65 02 UN BOMBA GRAXA MANUAL 7KG 

66 255 PAR BOTA DE BORRACHA COM FORRO CANO CURTO 

67 285 PAR BOTA DE BORRACHA COM FORRO CANO LONGO 

68 220 PAR BOTA DE SEGURANCA CONFECCIONADA EM COURO CURTIDO EM 

CROMO COM PROTECAO CONTRA AGENTES CORTANTES 

69 2.100 MET BRITA N 0 

70 2.020 MET BRITA N 1 

71 36 UN BROCA DE ACO 1 16 

72 36 UN BROCA DE ACO 1 4 

73 36 UN BROCA DE ACO 1 8 

74 36 UN BROCA DE ACO 3 16 

75 34 UN BROCA DE ACO 3 8 

76 36 UN BROCA DE ACO 5 16 

77 36 UN BROCA DE ACO 5 32 

78 36 UN BROCA DE ACO 9 64 

79 50 UN BROCA DE ALVENARIA 4 

80 50 UN BROCA DE ALVENARIA 5 

81 50 UN BROCA DE ALVENARIA 6 

82 36 UN BROCA DE VIDEA 1 2 

83 36 UN BROCA DE VIDEA 1 4 

84 36 UN BROCA DE VIDEA 3 16 

85 36 UN BROCA DE VIDEA 3 8 
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86 36 UN BROCA DE VIDEA 5 16 

87 36 UN BROCA DE VIDEA 5 32 

88 36 UN BROCA MADEIRA 1 2 

89 36 UN BROCA MADEIRA 1 4 

90 36 UN BROCA MADEIRA 3 16 

91 34 UN BROCA MOURAO 3 8 

92 36 UN BROCA PARA MADEIRA 5 16 

93 224 UN BROCHA QUADRADA 

94 224 UN BROCHA REDONDA 

95 1.300 UN BUCHA PARA FIXACAO S6 COM PARAFUSO 

96 1.300 UN BUCHA PARA FIXACAO S10 COM PARAFUSO 

97 1.300 UN BUCHA PARA FIXACAO S12 

98 1.300 UN BUCHA PARA FIXACAO S5 

99 1.300 UN BUCHA PARA FIXACAO S7 

100 1.300 UN BUCHA PARA FIXACAO S8 COM PARAFUSO 

101 500 METRO CABO DE ACO 10MM X 3 8 

102 500 METRO CABO DE ACO 5MM X 3 16 PLASTIFICADO 

103 500 METRO CABO DE ACO 6MM X 1 4 PLASTIFICADO 

104 92 UN CABO DE MADEIRA PARA CHIBANCA PRODUZIDO EM MADEIRAS DE LEI 

QUE FORNECEM ALTA RESISTENCIA A IMPACTOS FORMATO OVAL COM-

PRIMENTO 95 CM 

105 92 UN CABO DE MADEIRA PARA ENXADA PRODUZIDO EM MADEIRAS DE LEI QUE 

FORNECEM ALTA RESISTENCIA A IMPACTOS FORMATO OVAL COMPRI-

MENTO 95 CM 

106 92,00 UN CABO DE MADEIRA PARA FOICE PRODUZIDO EM MADEIRAS DE LEI QUE 

FORNECEM ALTA RESISTENCIA A IMPACTOS FORMATO OVAL COMPRI-

MENTO 95 CM 

107 92 UN CABO DE MADEIRA PARA MACHADO PRODUZIDO EM MADEIRAS DE LEI 

QUE FORNECEM ALTA RESISTENCIA A IMPACTOS FORMATO OVAL COM-

PRIMENTO 95 CM 

108 92 UN CABO DE MADEIRA PARA PA PRODUZIDO EM MADEIRAS DE LEI QUE 

FORNECEM ALTA RESISTENCIA A IMPACTOS FORMATO OVAL COMPRI-

MENTO 95 CM 

109 92 UN CABO DE MADEIRA PARA PICARETA PRODUZIDO EM MADEIRAS DE LEI 

QUE FORNECEM ALTA RESISTENCIA A IMPACTOS FORMATO OVAL COM-

PRIMENTO 95 CM 

110 83 UN CADEADO N 25 MM 

111 76 UN CADEADO N 30 MM HASTE LONGA 

112 81 UN CADEADO N 35 MM NORMAL 

113 72 UN CADEADO N 40 MM NORMAL DE BOA QUALIDADE 

114 23 UN CAIXA DAGUA POLIETILENO 1000 LITROS POSSUI SISTEMA EXCLUSIVO DE 

ENCAIXE DAS TAMPAS QUE GARANTE MAIS VEDACAO E CONSERVACAO 

DA AGUA RESISTENCIA FLEXIBILIDADE SEGURANCA PRATICIDADE SUS-

TENTABILIDADE E TECNOLOGIA RESUME O RESERVATORIO UM PRO-

DUTO QUE E MAIS FORTE PORQUE E FEITO SEM EMENDAS E COM MATE-

RIA PRIMA 100 POR CENTO VIRGEM 

115 22 UN CAIXA DAGUA POLIETILENO 2000 LITROS POSSUI SISTEMA EXCLUSIVO DE 

ENCAIXE DAS TAMPAS QUE GARANTE MAIS VEDACAO E CONSERVACAO 
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DA AGUA RESISTENCIA FLEXIBILIDADE SEGURANCA PRATICIDADE SUS-

TENTABILIDADE E TECNOLOGIA RESUME O RESERVATORIO UM PRO-

DUTO QUE E MAIS FORTE PORQUE E FEITO SEM EMENDAS E COM MATE-

RIA PRIMA 100 POR CENTO VIRGEM 

116 22 UN CAIXA DAGUA POLIETILENO 250 LITROS POSSUI SISTEMA EXCLUSIVO DE 

ENCAIXE DAS TAMPAS QUE GARANTE MAIS VEDACAO E CONSERVACAO 

DA AGUA RESISTENCIA FLEXIBILIDADE SEGURANCA PRATICIDADE SUS-

TENTABILIDADE E TECNOLOGIA RESUME O RESERVATORIO UM PRO-

DUTO QUE E MAIS FORTE PORQUE E FEITO SEM EMENDAS E COM MATE-

RIA PRIMA 100 POR CENTO VIRGEM 

117 518 UN CAIXA DAGUA POLIETILENO 500 LITROS POSSUI SISTEMA EXCLUSIVO DE 

ENCAIXE DAS TAMPAS QUE GARANTE MAIS VEDACAO E CONSERVACAO 

DA AGUA RESISTENCIA FLEXIBILIDADE SEGURANCA PRATICIDADE SUS-

TENTABILIDADE E TECNOLOGIA RESUME O RESERVATORIO UM PRO-

DUTO QUE E MAIS FORTE PORQUE E FEITO SEM EMENDAS E COM MATE-

RIA PRIMA 100 POR CENTO VIRGEM 

118 20 UN CAIXA DAGUA POLIETILENO 5000 LITROS POSSUI SISTEMA EXCLUSIVO DE 

ENCAIXE DAS TAMPAS QUE GARANTE MAIS VEDACAO E CONSERVACAO 

DA AGUA RESISTENCIA FLEXIBILIDADE SEGURANCA PRATICIDADE SUS-

TENTABILIDADE E TECNOLOGIA RESUME O RESERVATORIO UM PRO-

DUTO QUE E MAIS FORTE PORQUE E FEITO SEM EMENDAS E COM MATE-

RIA PRIMA 100 POR CENTO VIRGEM 

119 400 SC CAL MASSA 20 KG 

120 300 SC CAL PINTURA 7 KG 

121 380 UN CALHA 25 CM PECA 2 METROS 

122 380 UN CALHA 30 CM PECA 2 METROS 

123 42 UN CAMARA DE AR PARA CARRINHO DE MAO 

124 270 UN CAPA DE CHUVA 

125 17 UN CARRINHO DE MAO REFORCADO CHAPA 16 CACAMBA METALICA 

QUADRADA BRACO METALICO TUBULAR PNEU COM CAMARA 

126 17 UN CARRINHO DE MAO REFORCADO CHAPA 22 CACAMBA METALICA 

REDONDA BRACO METALICO TUBULAR PNEU COM CAMARA 

127 1.900 METRO CERAMICA P1 4 CM X 45 CM 

128 09 UN CHAVE COMBINADA N 06 

129 04 UN CHAVE COMBINADA N 08 

130 09 UN CHAVE COMBINADA N 10 

131 09 UN CHAVE COMBINADA N 11 

132 09 UN CHAVE COMBINADA N 12 

133 09 UN CHAVE COMBINADA N 13 

134 09 UN CHAVE COMBINADA N 14 

135 09 UN CHAVE COMBINADA N 15 

136 09 UN CHAVE COMBINADA N 16 

137 09 UN CHAVE COMBINADA N 17 

138 09 UN CHAVE COMBINADA N 18 

139 09 UN CHAVE COMBINADA N 19 

140 09 UN CHAVE COMBINADA N 22 

141 09 UN CHAVE COMBINADA N 24 

142 09 UN CHAVE DE FENDA 3 16 X 5 
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143 09 UN CHAVE PARA CANO N 10 1 LINHA 

144 09 UN CHAVE PARA MOTOSERRA 

145 09 UN CHAVE PARA ROCADEIRA 

146 10 UN CHIBAMCA 

147 146 UN CHUMBADOR PIA TANQUE 60CM BRANCO 

148 116 UN CHUVEIRO ELETRICO 110 WATS 

149 116 UN CHUVEIRO ELETRICO 220 WATS 

150 325 PACOT CIMENTO BRANCO 01 KG TEM UMA ALTA RESISTENCIA E BAIXO 

ENCOLHIMENTO O QUE SIGNIFICA QUE MANTEM BEM SUA FORMA O CI-

MENTO BRANCO TAMBEM TEM BOA 

DURABILIDADE O QUE SIGNIFICA QUE PODE SUPORTAR O DESGASTE 

SEM DESMORONAR RAPIDAMENTE 

151 4.540 SACO CIMENTO SECAGEM LENTA 50 KG 

152 4.510 SACO CIMENTO SECAGEM RAPIDA 50KG UM CIMENTO DE PEGA RAPIDA COM 

ALTA RESISTENCIA ESTRUTURAL NAS PRIMEIRAS HORAS 

153 420 UN CLIP PARA CABO DE ACO 1 2 POLEGADA 

154 200 UN CLIP PARA CABO DE ACO 1 4 POLEGADA 

155 420 UN CLIP PARA CABO DE ACO 3 4 POLEGADA 

156 230 UN CLIP PARA CABO DE ACO 3 8 POLEGADA 

157 200 UN CLIP PARA CABO DE ACO 5 16 POLEGADA 

158 58 UN COLA MADEIRA 500 GRAMAS 

159 64 UN COLA SILICONE EMBALAGEM COM 280 GRAMAS 

160 12 UN COLHER DE PEDREIRO GRANDE CABO DE MADEIRA HASTE SOLDADA 

LAMINAS EM ACO TEMPERADO PINTURA ELETROSTATICA 

161 01 UN COMPACTADOR DE SOLO MARCA DE REFERENCIA HONDA OU SIMILAR 

GXR120RT A GASOLINA FORCA DE IMPACTO 1600 KGF 

IMPACTO POR MINUTO 640 680 POTENCIA MAXIMA DO MOTOR 4 HP 4 TEM-

POS PROFUNDIDADE DE COMPACTACAO DE SOLOS GRANULARES ATE 

700MM VIBRACAO ALCA PADARAO 7 5 MS2 

TANQUE DE COMBUSTIVEL 2L MEDIDA DA SAPATA 280X300MM 

VELOCIDADE DE DESLOCAMENTO 15 18 M MIN AMPLITUDE DE SALTO 50 

75MM PESO 70KG DIMENSOES CXLXA MM 720X415X1045 

162 330 METRO CORDA DE SEDA 10 MM 

163 330 METRO CORDA DE SEDA 12 MM 

164 330 METRO CORDA DE SEDA 3 MM 

165 330 METRO CORDA DE SEDA 6 MM 

166 330 METRO CORDA DE SEDA 8 MM 

167 230 KILO CORRENTE P CADEADO 3MM 

168 130 KILO CORRENTE P CADEADO 4MM 

169 130 KILO CORRENTE P CADEADO 6MM 

170 60 UN CORRENTE PARA MOTOSERRA 1 3 MM COM 28 DENTES 

171 60 UN CORRENTE PARA MOTOSERRA 1 5 MM COM 32 DENTES 

172 60 UN CORRENTE PARA MOTOSERRA 1 6 MM COM 36 DENTES 

173 750 UN DENTE DE CORRENTE DE MOTOSSERA 3 8 X 1 3MM 

174 750 UN DENTE DE CORRENTE DE MOTOSSERA 3 8 X 1 5MM 

175 11 UN DESEMPENADEIRA DE ACO TEMPERADO CABO DE MADEIRA PINTURA 

ELETROSTATICA A PO RESISTENTE CONTRA OXIDACAO 

176 11 UN DESEMPENADEIRA PVC 16 X 28L DE ALTA RESISTENCIA 
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177 234 UN DESENGRIPANTE SPRAY 300 ML 

178 30 UN DISCO DE CORTE N 4 

179 30 UN DISCO DE POLICORTE 12 X 1 8 X 1 POLEGADA 

180 30 UN DISCO DIAMANTADO CORTE SECO IMPORTADO 

181 50 UN DISCO DIAMANTE PARA MADEIRA PARA MAQUITA 4 5 

182 50 UN DISCO DIAMANTE PARA MADEIRA PARA MAQUITA 7 9 

183 30 UN DISCO PARA CORTE DE FERRO E ALUMINIO PROPORCIONA UM 

EXCELENTE RENDIMENTO E EFICIENCIA NAS OPERACOES DE CORTE 

INOX ACO FERRO ALUMINIO E PVC COM GRANDE DURABILIDADE RAPIDEZ 

E PRECISAO 

184 30 UN DISCO PARA LIXADEIRA DESBASTE DISCOSABRASIVOS DESENVOLVIDOS 

PARA REALIZAR ODESBASTE E ACABAMENTO DE PECAS DE ACO FERRO 

E OUTROS MATERIAIS DIVERSOS 

185 110 UN DOBRADICA DE FERRO PARA PORTEIRA G 

186 110 UN DOBRADICA DE FERRO PARA PORTEIRA P 

187 110 UN DOBRADICA DE PORTA 3 COM 3 PECAS 

188 250 METRO DUTO CORRUGADO FLEXIVEIS NA COR PRETA E PERFIL ANELAR 

FABRICADOS EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 

189 350 UN ENXADA DE ACO FORJADO TEMPERADO SEM SOLDA 25 LIBRAS PINTURA 

ELETROSTATICA A PO RESISTENTE CONTRA 

190 10 UN ENXADINHA PARA JARDIM 

191 09 UN ESCADA DE ALUMINIO 5 DEGRAUS 

192 09 UN ESCADA DE ALUMINIO 7 DEGRAUS 

193 09 UN ESCADA EXTENSIVEL 12 X 24 DEGRAUS 

194 40 UN ESCOVA DE ACO COM CABO 

195 53 UN ESPATULA 10 CM PVC 

196 53 UN ESPATULA 120 MM 1 LINHA 

197 65 UN ESPATULA 4 CM ACO INOX 

198 80,00 UN ESPUDE PARA VASO SANITARIO 38 MM X DN 40 MM 

199 5,00 UN ESQUADRO 12 

200 276 PT ESTOPA DE ALGODAO PACOTE COM 150 GRAMAS 

201 25 UN FACAO DE LAMINA DE ACO 1 LINHA LAMINAS EM ACO TEMPERADO 

PINTURA ELETROSTATICA A PO RESISTENTE CONTRA OXIDACAO 

202 25 UN FACAO DE LAMINA DE ACO TEMPERADO PINTURA ELETROSTATICA A PO 

RESISTENTE CONTRA OXIDACAO N 18 

203 22 UN FACAO DE LAMINA DE ACO TEMPERADO PINTURA ELETROSTATICA A PO 

RESISTENTE CONTRA OXIDACAO N 20 

204 90 UN FECHADURA EXTERNA ESPELHO INOX CROMADA ACOMPANHA 

PARAFUSOS DE FIXACAO E DUAS CHAVES 

205 63 UN FILTRO DE PEDREIRO ESPONJA F 23X15X8 AMARELO 

206 157 UN FITA ALTA FUSAO ROLO DE 20 METROS OFERECE PROTECAO SEGURANCA 

E ALTA DURABILIDADE PODE SER USADA NOS MAIS DIVERSOS TIPOS DE 

ISOLAMENTOS ELETRICOS RESISTENTE A UMIDADE RAIOS ULTRAVIOLETA 

207 29 UN FITA ISOLANTE 10 METROS AMARELA 

208 151 UN FITA ISOLANTE 10 METROS AZUL 

209 29 UN FITA ISOLANTE 10 METROS BRANCA 

210 29 UN FITA ISOLANTE 10 METROS VERMELHA 

211 29 UN FITA ISOLANTE 19 MM X 20 METROS 
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212 31 UN FITA ISOLANTE 19 MM X 5 METROS 

213 60 RL FITA ZEBRADA 200 METROS X 7 CM 

214 224 UN FOICE 1 LINHA LAMINAS EM ACO TEMPERADO PINTURA ELETROSTATICA 

A PO RESISTENTE CONTRA OXIDACAO 

215 11 UN FORMAO 3 4 LAMINA FABRICADA EM ACO CROMO VANADIO TEMPERADO 

E LIXADO ACABAMENTO DA LAMINA CHANFRADA POLIDA CABO DE MA-

DEIRA ERGONOMICO ENVERNIZADO 

216 1.400 M2 FORRO PVC BRANCO METRO QUADRADO 

217 1.400 METRO FORRO PVC MADEIRA CEREJEIRA METRO QUADRADO 

218 540 UN GANCHO ZINCADO ABERTO N 10 

219 540 UN GANCHO ZINCADO COM BUCHA N 8 

220 207 PT GRAMPO PARA CERCA 1 KG TAMANHO GRAMPO PARA CERCA 1 KG 

221 70 UN GRAXA ROCADEIRA BISNAGA 80 GRAMAS 

222 210 UN GRELHA DE FERRO FUNDIDO 20 X 100 COM CASTILHO 

223 34 UN GROSA GABINETE N 10 

224 124 UN IMPERMEABILIZANTE 18 LITROS 

225 56 UN JANELA VENEZIANA C GRADE 100 X 1 20 

226 56 UN JANELA VENEZIANA C GRADE 100 X 1 50 J 

227 56 UN JANELA VENEZIANA C GRADE 100 X 100 

228 05 JOGO JOGO DE CHAVE HF FENDA E PHILIPS COM 6 PECAS 

03 CHAVE FENDA 

03 CHAVE PHILIPS 

DIMENSAO DO PRODUTO 

CHAVE DE FENDA 1 6X150MM 

CHAVE DE FENDA 2 5X100MM 

CHAVE DE FENDA 3 5X75MM 

CHAVE PHILIPS 1 1X100MM 

CHAVE PHILIPS 2 2X100MM 

CHAVE PHILIPS 3 0X75MM 

229 06 JOGO JOGO DE CHAVES ALLEN 4 A 19 MM  CONTEM 13 PECAS CHAVE COM PER-

FIL DO CORPO EM L QUE POSSIBILITA O EFEITO DE ALAVANCA DURANTE 

O APERTO OU DESAPERTO DE PARAFUSOS MATERIAL DAS CHAVES 

CROMO VANADIO EMBALAGEM COM DIVISORIAS QUE FACILITA A ORGA-

NIZACAO COMPOSICAO DO JOGO 4 5 6 7 8 9 10 11 12 14 16 17 19 MM 

230 2.000 UN KIT CAVALETE COMPLETO PARA HIDROMETRO DIMENSOES BITOLA 1 2 A 

3 4 

231 300 UN LAMINA DE ROCADEIRA 2 PONTAS 330 M N 20 

232 300 UN LAMINA DE ROCADEIRA 2 PONTAS 330 M N 25 

233 300 UN LAMINA PARA ARCO DE SERRA SEGUETA 

234 01 UN LANTERNA HOLOFOTE COM 19 CM CONFECCIONADA EM PLASTICO 

RESISTENTE PESANDO APROXIMADAMENTE 534 GRAMAS E COM NO MI-

NIMO 23 LEDS GERANDO OTIMA ILUMINACAOO E POUCO CONSUMO DE 

ENERGIA. PODENDO POSSUIR 2 MODOS DE FUNCIONAMENTO ECONO-

MICO E NORMAL E LUZ DE EMERGENCIA QUE TAMBEM PODE SER USADA 

PARA 

ILUMINAR AMBIENTES OU PARA LEITURA BATERIA INTERNA RECARREGA-

VEL BIVOLT 

235 40 UN LAPIS PARA PEDREIRO IDEAL PARA ESCRITA EM SUPERFICIES ABRASIVAS 
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INDISPENSAVEL EM TRABALHOS DE MARCENARIA CARPINTARIA E NA 

CONSTRUCAO CIVIL POSSUI O GRAFITE ALTAMENTE RESISTENTE 

236 58 UN LAVATORIO LOUCA COLUNA 

237 60 UN LAVATORIO SUSPENSO 1 LINHA 

238 34 UN LENTE MASCARA DE SOLDA 

239 435 UN LIMA CHATA 200 

240 48 UN LIMA PARA MOTOSERRA INDICADA PARA AFIAR CORRENTES DE 

MOTOSSERRA POSSUI FORMATO REDONDO COM DENTES CONSTRUIDOS 

ESPECIALMENTE PARA PROPORCIONAR MELHOR OPERACAO DE AFIACAO 

CONTA COM CABO PLASTICO EMBORRACHADO QUE CONFERE MELHOR 

MANUSEIO DUREZA 63 HRC COMPRIMENTO 8 POLEGADAS 203MM DIAME-

TRO DA LIMA 7 32 POLEGADAS 5 5MM 

241 30 UN LIMA SERROTE FABRICADA EM ACO ALTO CARBONO ACABAMENTO 

NIQUELADO DENTEADO TIPO MURCO SIMPLES CABO INJETADO EM POLI-

PROPILENO 

242 82 UN LIMITADOR DE NAYLON FURO 13 16 

243 200 METRO LINHA APARADOR DE GRAMA 2 4 MM 

244 23 UN LINHA PARA PEDREIRO 100 METROS 

245 132 UN LIXA DAGUA 100 

246 127 UN LIXA DAGUA 120 

247 127 UN LIXA DAGUA 180 

248 127 UN LIXA DAGUA 80 

249 127 UN LIXA DE MADEIRA 120 

250 127 UN LIXA PARA FERRO 100 

251 127 UN LIXA PARA FERRO 120 

252 127 UN LIXA PARA FERRO 150 

253 154 UN LIXA PARA FERRO 36 

254 127 UN LIXA PARA FERRO 50 

255 127 UN LIXA PARA FERRO 60 

256 127 UN LIXA PARA FERRO 80 

257 70 ML LONA AMARELA 4 M X 200 CM 

258 70 ML LONA CARRETEIRO AZUL 6 X 4MM 

259 950 METRO LONA PRETA 4M X 150MM 

260 800 ML LONA PRETA 8 METROS X 150 CM 

261 366 PAR LUVA DE RASPA CURTA REFORCADA OFERECE PROTECAO CONTRA 

ABRASOES ESCORIANTES CORTANTES E PERFURANTES RECOMENDADA 

PARA LIDAR COM OBJETOS 

262 284 PAR LUVA DE RASPA LONGA REFORCADA OFERECE PROTECAO CONTRA 

ABRASOES ESCORIANTES CORTANTES E PERFURANTES RECOMENDADA 

PARA LIDAR COM OBJETOS 

263 186 PAR LUVA PVC CURTA REFORCADA 25 CM 

264 216 PAR LUVA PVC LONGA REFORCADA 46 CM 

265 07 UN MACHADINHA COM CABO MADEIRA LAMINAS EM ACO TEMPERADO 

PINTURA ELETROSTATICA A PO RESISTENTE CONTRA OXIDACAO 

266 07 UN MACHADO 35 LIBRAS 1 LINHA EM ACO TEMPERADO PINTURA 

ELETROSTATICA A PO RESISTENTE CONTRA OXIDACAO 

267 560 UN MADEIRITE 13 MM X 220 METROS X 110 METROS 

268 560 UN MADEIRITE 5 MM X 220 METROS X 110 METROS 
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269 560 UN MADEIRITE 9 MM X 220 METROS X 110 METROS 

270 30 ROLO MANGUEIRA 1 2 AZUL POLIETILENO COM 50 METROS 

271 30 RL MANGUEIRA AZUL 3 4 POLIETILENO COM 100 METROS 

272 30 RL MANGUEIRA DE BORRACHA LONADA DE 1 2 COM 50 METROS 

273 94 UN MANGUEIRA DE GAS GLP TRANCADA 3 8 CONDUTOR DE GAS 

CERTIFICACAO DO INMETRO MULTIUSO 1 25 METRO 

274 110,00 MT MANGUEIRA DE NIVEL 5 16 1 5 COMPRIMENTO 

275 554 MT MANGUEIRA IRRIGACAO PARA JARDIM FURADINHA 1 2 3 4 200M 

276 83 RL MANGUEIRA SANFONADA 3 4 ROLO COM 50 METROS 

277 500 MT MANTA ASFALTICA 30CM LARGURA ALUMINIO 

278 250 MT MANTA ASFALTICA 45CM LARGURA ALUMINIO 

279 01 UN MAQUINA DE SOLDA INVERSORA LTIG 200 MMA 110 220V 

280 02 UN MAQUINA INVERSORA DE SOLDA PORTATIL LHN 1621 160 A BIVOLT COM 

DISPLAY DIGITAL COMPLETA CONTENDO 

281 77 UN MARCO PARA PORTA ANGELIM 2 10 X 0 60 COM ALISAR DE 5 CM 

282 77 UN MARCO PARA PORTA ANGELIM 2 10 X 0 70 COM ALISAR DE 5 CM 

283 77 UN MARCO PARA PORTA ANGELIM 2 10 X 0 80 COM ALISAR DE 5 CM 

284 07 UN MARRETA DE 1 KG ACO TEMPERADO PINTURA ELETROSTATICA A PO 

RESISTENTE CONTRA OXIDACAO 

285 07 UN MARRETA DE 2 KG ACO TEMPERADO PINTURA ELETROSTATICA A PO 

RESISTENTE CONTRA OXIDACAO 

286 01 UN MARTELETE COMBINADO 24MM HR2470 110V 

287 11 UN MARTELO DE BORRACHA 80 MM 

288 11 UN MARTELO DE UNHA COM CABO EM MADEIRA 25 MM MARTELO DE UNHA CA-

BECA FORJADA E TEMPERADA EM ACO CARBONO ESPECIAL ACABAMENTO JA-

TEADO E CABECA ENVERNIZADA CABO EM MADEIRA ENVERNIZADA FIXADO 

COM EPOXI DIAMETRO DA CABECA 25 MM COMPRIMENTO TOTAL 325 MM IDEAL 

PARA MARTELAR E ARRANCAR PREGOS 

289 11 UN MARTELO PARA MARCENEIRO 27 MM 

290 550 UN MASCARA DESCARTAVEL CONTRA POEIRA 

291 30 LA MASSA ANTI RUIDO 400G 

292 190 LA MASSA CORRIDA 3 6 LITROS 

293 190 LATAS MASSA CORRIDA 900 ML 

294 190 LA MASSA CORRIDA PARA PAREDE BASE ACRILICA 18 LITROS 

295 67 LA MASSA PLASTICA BRANCA 400 GRAMAS 

296 67 LA MASSA PLASTICA CINZA 400 GRAMAS 

297 30,00 LA MASSA PRIMER UNIVERSAL 400 GRAMAS 

298 1.000 UN MEIA MANILHA CONCRETO ARMADO DN 040 

299 1.000 UN MEIA MANILHA CONCRETO ARMADO DN 060 

300 200 METRO NYLON PARA ROCADEIRA 3 0 MM 

301 194 UN OCULOS DE PROTECAO EM ACRILICO 1 LINHA 

302 28 UNID PA BICO N 5 SEM CABO LAMINAS EM ACO TEMPERADO PINTURA ELETROS-

TATICA A PO RESISTENTE CONTRA OXIDACAO 

303 15 UN PA ESTREITA COVADEIRA JARDIM 

304 180 UN PARAFUSO CASTELO COM BUCHA 10 

305 660 UN PARAFUSO COM BUCHA PARA FIXACAO N 10 

306 822 UN PARAFUSO COM BUCHA PARA FIXACAO N 12 

307 822 UN PARAFUSO COM BUCHA PARA FIXACAO N 8 
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308 510 UN PARAFUSO FRANCES 3 8 X 7 

309 510 UN PARAFUSO FRANCES 5 16 X 2 

310 660 UN PARAFUSO PARA TELHA FIBRO CIMENTO AMINHANTO 5 16 X 110 MM 

311 100 UN PARAFUSO PHILIPS N8 

312 600 UN PARAFUSO SEXTAVADO 5 16 X 80 

313 2.440 ML PARAJU 100 CM X 50 CM METRO LINEAR 

314 2.440 ML PARAJU 105 CM X 50 CM METRO LINEAR 

315 2.460 ML PARAJU 105 CM X 55 CM METRO LINEAR 

316 2.460 ML PARAJU 135 CM X 55 CM METRO LINEAR 

317 2.440 ML PARAJU 170 CM X 50 CM METRO LINEAR 

318 2.460 ML PARAJU 185 CM X 55 CM METRO LINEAR 

319 2.440 ML PARAJU 210 CM X 50 CM METRO LINEAR 

320 2.460 ML PARAJU 215 CM X 55 CM METRO LINAR 

321 2.440 ML PARAJU 270 CM X 50 CM METRO LINEAR 

322 2.460 MT PARAJU 285 CM X 55 CM METRO LINEAR 

323 2.440 ML PARAJU 31 CM X 5 CM METRO LINEAR 

324 4.900 ML PARAJU 5 5 CM X 5 5 CM METRO LINEAR  

325 2.440 ML PARAJU 55 CM X 50 CM METRO LINEAR 

326 18 UN PASTA PARA SOLDA 70 GRAMAS 

327 10,00 UN PE DE CABRA EM ACO TEMPERADO PINTURA ELETROSTATICA A PO 

RESISTENTE CONTRA OXIDACAO 

328 550 UN PECA DE EUCALIPTO TRATADO 10 A 12 DE 6 METROS 

329 230 UN PECA DE EUCALIPTO TRATADO 12 A 14 DE 5 METROS 

330 170 UN PECA DE EUCALIPTO TRATADO 16 A 18 DE 4 METROS 

331 1.050 UN PECA DE EUCALIPTO TRATADO 4 A 6 DE 2 20 METROS 

332 900 UN PECA DE EUCALIPTO TRATADO 8 A 10 DE 2 20 METROS 

333 300 UN PECA DE EUCALIPTO TRATADO BITOLA 12 A 14 DE 2 5 METROS 

334 200 UN PECA DE EUCALIPTO TRATADO BITOLA 12 A 14 DE 4 METROS 

335 200 UN PECA DE EUCALIPTO TRATADO BITOLA 16 A 18 DE 3 METROS 

336 170 UN PECA DE EUCALIPTO TRATADO BITOLA 16 A 18 DE 5 METROS 

337 130 UN PECA DE EUCALIPTO TRATADO BITOLA 18 A 20 DE 6 METROS 

338 50 UN PECA DE EUCALIPTO TRATADO BITOLA 32 A 34 DE 8 METROS 

339 1.500 M2 PEDRA CALCARIA NATURAL COMPOSTA PRINCIPALMENTE POR CALCITE 

MINERAL E PO PORCOES DE AREIA ARGILA E OXIDO DE FERRO ELEMEN-

TOS QUE DETERMINAM A SUA TONALIDADE POROSIDADE DUREZA E TEX-

TURA 

340 48 UN PEDRA DE ESMERIL DISCO REBOLO 6 X 3 4 GRAO 24 46 60 COM BUCHA 

341 1.406 M3 PEDRA DE MAO PARA CONSTRUCAO CIVIL COM DURABILIDADE 

ESTABILIDADE ESTETICA SUSTENTABILIDADE FACIL MANUTENCAO E RE-

SISTENCIA A INTEMPERIES 

342 20 UN PENEIRA DE ARROZ PARA CONSTRUCAO CIVIL POSSUI TELA EXPANDIDA 

E ARO EM ACO GALVANIZADO PROPORCIONA ALTA DURABILIDADE E RE-

SISTENCIA A CORROSAO OXIDACAO 

343 20 UN PENEIRA DE CAFE PARA CONSTRUCAO CIVIL PENEIRA FABRICADA COM 

ARO DE PVC E ARAME GALVANIZADO COM GALVANIZACAO A QUENTE 

344 20 UN PENEIRA DE FEIJAO PARA CONSTRUCAO CIVIL POSSUI TELA EXPANDIDA 

EM ACO GALVANIZADO OU SEJA PROPORCIONA ALTA DURABILIDADE E RE-

SISTENCIA A CORROSAO OXIDACAO 
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345 20 UN PENEIRA PARA CAL E SEMELHANTE A UMA PENEIRA COMUM MAS E 

PROJETADA PARA PENEIRAR ESPECIFICAMENTE A CAL QUE E UM PO 

FINO E CAUSTICO DEVIDO A ISSO A PENEIRA DE CAL DEVE OFERECER 

RESISTENCIA A CORROSAO 

346 90 UN PERNEIRA DE SEGURANCA CONFECCIONADAS EM PVC RASPA BIDIM OU 

COURO GARANTE PROTECAO CONTRA AGENTES ABRASIVOS E ESCORI-

ANTES AGENTES TERMICOS AGENTES CORTANTES E PERFURANTES 

AGENTES QUIMICOS E PICADAS DE ANIMAIS PECONHENTOS 

347 46,00 UN PIA DE FIBRA 1 40 X 56 CM 

348 46,00 UN PIA DE FIBRA 120 X 56 

349 46,00 UN PIA PARA COZINHA 1 20M MARMORITE 

350 12 UN PICARETA 1 LINHA EM ACO TEMPERADO PINTURA ELETROSTATICA A PO 

RESISTENTE CONTRA OXIDACAO EM ACO TEMPERADO PINTURA ELE-

TROSTATICA A PO RESISTENTE CONTRA OXIDACAO 

351 01 UN PLACA COMPACTADORA DE SOLO MARCA DE REFERENCIA OU SIMILAR 

LIFAN PV 95 A GASOLINA FORCA CENTRIFUGA 1530 KGF FREQUENCIA DE 

VIBRACAO 6000 VPM VELOCIDADE DE TRABALHO 25 M MIN POTENCIA DO 

MOTOR 7 HP 4 TEMPOS PROFUNDIDADE DE COMPACTACAO ATE 350MM 

VIBRACAO DE ALCA PADRAO 3 3 MS2 PESO 110 KG DIMENSOES DA BASE 

CXL MM 530X500 DIMENSOES CXLXA MM 1100X500X830 

352 01 UN PLAINA ELETRICA 3 1 4 620W 110V 

353 10 UN PODAO PARA JARDIM LAMINAS EM ACO TEMPERADO PINTURA ELETROS-

TATICA A PO RESISTENTE CONTRA OXIDACAO PODAO PARA JARDIM LA-

MINAS EM ACO TEMPERADO PINTURA ELETROSTATICA A PO RESIS-

TENTE CONTRA OXIDACAO 

354 42 UN PONTEIRO APRESENTANDO UMA ESTRUTURA EM FORMATO DE PREGO 

SUA ESPECIALIDADE E PERFURAR CONCRETO E OUTROS MATERIAIS RE-

SISTENTES COM UMA PRECISAO ESPECIAL 

355 700 UN PORCA DE ACO 1 2 

356 600 UN PORCA DE ACO 1 4 

357 600 UN PORCA DE ACO 5 16 

358 75 UN PORTA DE PRANCHETA ANGELIN 60 CM 

359 77 UN PORTA DE PRANCHETA ANGELIN 70 CM 

360 77 UN PORTA DE PRANCHETA ANGELIN 80 CM 

361 81 UN PORTA PAPEL HIGIENICO PARAFUSADO E COM TAMPA 

362 77 UN PORTA SANFONADA 60 CM PVC 

363 77 UN PORTA SANFONADA 70 CM PVC 

364 77 UN PORTA SANFONADA 80 CM PVC 

365 77 UN PORTA VENEZIANA 60 CM 

366 77 UN PORTA VENEZIANA 70 CM 

367 77 UN PORTA VENEZIANA 80 CM 

368 65 UN PORTEIRA ROXIM 1 5M 

369 65 UN PORTEIRA ROXIM 2 5M 

370 65 UN PORTEIRA ROXIM 2 M 

371 65 UN PORTEIRA ROXIM 3 5M 

372 65 UN PORTEIRA ROXIM 3 M 

373 65 UN PORTEIRA ROXIM 4 M 

374 209 KG PREGO COM CABECA 12 X 12 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS 
 Praça Nossa Senhora da Conceição, 38 - Centro - CEP: 35.830-000 - 

Jaboticatubas/MG 

 
375 209 KG PREGO COM CABECA 15 X 15 

376 209 KG PREGO COM CABECA 17 X 21 

377 209 KG PREGO COM CABECA 18 X 30 

378 209 KG PREGO COM CABECA 20 X 30 

379 209 KG PREGO COM CABECA 22 X 42 

380 209 KG PREGO COM CABECA 22 X 48 

381 209 KG PREGO COM CABECA 25 X 72 

382 24 UN RAMADA SERROTE CURVO POSSUIR UMA LAMINA MAIOR QUE 

POSSIBILITA CORTAR GALHOS DE GRANDE DIAMETRO E AREAS 

EXTERNAS 

383 86 UN RASTELO COM 14 DENTES COM CABO LAMINAS EM ACO TEMPERADO 

PINTURA ELETROSTATICA A PO RESISTENTE CONTRA OXIDACAO 

384 20 UN REGUA PARA PEDREIRO ALUMINIO 2 METROS 

385 320 UN REJUNTE CERAMICO FLEXIVEL 01 KG CORES 

386 5.050 ML RIPA 1 5 X 4 PARAJU 

387 3.590 ML RIPA 1 5 X 6 PARAJU 

388 30 UN RODA CARRINHO DE MAO POSSUI PNEU MACICO DE POLIURETANO QUE 

PROPORCIONA UMA RODAGEM MACIA COM EXCELENTE ESTABILIDADE 

COM OTIMA QUALIDADE QUE GARANTE MAIOR DURABILIDADE EM SITUA-

COES DE GRANDE RISCO DE PERFURACAO POR MATERIAIS PONTIAGU-

DOS RODA COM 2 ROLAMENTOS FABRICADA EM ACO CARBONO E PINTURA 

ELETROSTATICA A PO PROPORCIONANDO MAIOR PROTECAO CONTRA 

OXIDACAO INDICADA PARA CARRINHOS DE MAO NA CONSTRUCAO CIVIL 

CARRINHOS PLATAFORMA ENTRE OUTROS DESDE QUE A MEDIDA DO 

FURO DIAMETRO EXTERNO E COMPRIMENTO DO EIXO SEJAM COMPATI-

VEIS CAPACIDADE DE CARGA 100 KG QUALIDADE COMPROVADA 

389 68 UN ROLO DE LA DE CARNEIRO ANTIGOTA 25 MM DE ALTURA 23 CM DE 

LARGURA PARA SUPERFICIE RUGOSA 

390 68 UN ROLO DE PINTURA ESPUMA 09 CM COM CABO 

391 68 UN ROLO DE PINTURA ESPUMA 23 CM SEM CABO 

392 52 UN ROLO PARA PINTURA COM PELOS ALTOS COM ATE 25 MM EXCELENTE EM 

RELACAO A RETENCAO DE TINTA E BOA APLICACAO EM SUPERFICIES AB-

SORVENTES ASPERAS OU RUGOSAS 

393 510 UN RUFO 20 CM PRODUZIDOS ATRAVES DO ACO GALVALUME ZINCALUME 

ALUZINC ACO GALVANIZADO PRE PINTADO E POS PINTADO 

394 530 UN RUFO 25 CM PRODUZIDOS ATRAVES DO ACO GALVALUME ZINCALUME 

ALUZINC ACO GALVANIZADO PRE PINTADO E POS PINTADO 

395 23 UN SABRE PARA MOTOSERRA 16 POLEGADAS 

396 23 UN SABRE PARA MOTOSERRA 20 POLEGADAS 

397 280 UN SELADOR 18 LITROS 

398 01 UN SERRA CIRCULAR 5007N 185MM 7 1 4 MONOFASICA 110V 

399 10 UN SERROTE N 20 CARPINTEIRO 

400 10 UN SERROTE N 22 1 LINHA 

401 890 UN SUPORTE DE CALHA 25 CM 

402 940 UN SUPORTE PARA CALHA 30CM 

403 560 UN SUPORTE PARA PRATELEIRA 30 CM MAO FRANCESA 

404 560 UN SUPORTE PARA PRATELEIRA 40 CM MAO FRANCESA 

405 108 UN SUPORTE PARA ROLO DE PINTURA 
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406 2.160 UN TABUA DE PINUS 10 CM DE LAGURA 3 METROS DE COMPRIMENTO 

407 2.160 UN TABUA DE PINUS 25 CM DE LARGURA 3 METROS DE COMPRIMENTO 

408 2.160 UN TABUA DE PINUS 30 CM DE LARGURA 3 METROS DE COMPRIMENTO 

409 1.340 M2 TABUA MADEIRA ANGELIM 2 5 CM EXPESSURA 

410 1.360 ML TABUA MADEIRA ANGELIM 25 CM LARGURA METRO LINEAR 

411 1.360 METRO TABUA MADEIRA DE ROXINHO 11 CM DE LARGURA METRO LINEAR 

412 1.360 ML TABUA MADEIRA DE ROXINHO DE 20 CM LARGURA METRO LINEAR 

413 1.360 METRO TABUA MADEIRA DE ROXINHO DE 30 CM DE LARGURA METRO LINEAR 

414 42 UN TALHADEIRA 180 MM 

415 162 UN TAMBOR VAZIO METAL 200 LITROS 

416 50,00 UN TAMPAO DN 600 ARTICULADO CL300 60CM COM ANEL E TRAVA FABRICADO 

EM FERRO FUNDIDO NODULAR DE ALTA QUALIDADE DURABILIDADE E RE-

SISTENCIA EM FORMATO REDONDO TAMPRA 60 CM BASE 71CM PASSA-

GEM LIVRE 58CM ALTURA DO CONJUNTO 08CM CAPACIDADE DE CARGA 30 

TONELADAS PESO DO CONJUNTO DE 29KG 

417 1.950 ML TELA FIO 14 MALHA 5 DE 1 80 

418 1.950 ML TELA FIO 14 MALHA 7 DE 1 80 

419 1.950 ML TELA FIO 14 MALHA 7 DE 2 00 

420 1.950 ML TELA FIO 16 MALHA 5 DE 1 80 

421 1.950 ML TELA FIO 16 MALHA 7 DE 1 80 

422 1.950 ML TELA FIO 16 MALHA 7 DE 2 00 

423 2.500 ML TELA MOSQUITEIRO FAXADEIRA VERDE 1 5 CM DE LARGURA 

424 19.900 UN TELHA AMERICANA VERMELHA RESINADA CAPA E BICA 

425 950 UN TELHA DE ZINCO 18 X 3 METROS 

426 500 UN TELHA FIBROCIMENTO 1 53 X 1 10 METROS SEM AMINHANTO 

427 500 UN TELHA FIBROCIMENTO 1 83 X 1 10 METROS SEM AMINHANTO 

428 500 UN TELHA FIBROCIMENTO 2 13 X 1 10 METROS SEM AMINHANTO 

429 500 UN TELHA FIBROCIMENTO 2 44 X 0 50 METROS SEM AMINHANTO 

430 500 UN TELHA FIBROCIMENTO 2 44 X 1 10 METROS SEM AMINHANTO 

431 200 M2 TELHA TRAPEZOIDAIS GALVANIZADA NAS 2 FACES TIPO SANDUICHE 

ESPESSURA DE 0 43 MM ISOLAMENTO EM POLIURETANO 

432 11 UN TESOURA GRANDE PARA JARDIM N 8 LAMINAS DE ACO COM CABO RE-

FORCADO 

433 198 LA THINER 1 LITRO 

434 106 LA THINER 5 LITROS 

435 3.500 UN TIJOLINHO LAMINADO VERMELHO 21 FUROS 

436 20.100 UN TIJOLO FURADO N 10 

437 19.650 UN TIJOLO FURADO N 15 

438 3.500 UN TIJOLO VAZADO 21 FUROS LAMINADO CLARO FEITO COM MATERIAL DE 

ALTA QUALIDADE QUE GARANTE A RESISTENCIA E A DURABILIDADE DA CONS-

TRUCAO ALTURA 7 CM COMPRIMENTO 23 CM LARGURA 10 CM 

439 310 LA TINTA ESMALTE SINTETICO 0 9 LITROS 1 LINHA PREMIUM 

440 310 LA TINTA ESMALTE SINTETICO 3 6 1 LINHA PREMIUM 

441 310 LA TINTA LATEX 18 LITROS 1 LINHA ACRILICO STANDARD INTERIOR E 

EXTERIOR RENDIMENT O MINIMO 350 METROS QUADRADOS POR 18 

LITROS 

442 310 LA TINTA LATEX 3 6 LITROS 1 LINHA ACRILICO STANDARD INTERIOR E 

EXTERIOR RENDIMENTO MINIMO 70 METROS 
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443 269 LATAS TINTA PARA PISO 18 LITROS CORES VARIADAS 1 LINHA 

444 200 LA TINTA PARA PISO 3 6 LITROS CORES VARIADAS 1 LINHA 

445 280,00 LA TINTA SPRAY 360 ML CORES VARIADAS 

446 156 UN TORNEIRA 1 2 PARA LAVATORIO PVC 

447 192 UN TORNEIRA 1 2 PIA PAREDE 22 CM 1 LINHA 

448 156 UN TORNEIRA 3 4 LAVATORIO METAL 

449 148 UN TORNEIRA 3 4 PARA PIA METAL CURTA 

450 144 UN TORNEIRA 3 4 PARA PIA PLASTICA CURTA 

451 188 UN TORNEIRA BICA MOVEL COM FILTRO PLASTICA DE 1 2 

452 156 UN TORNEIRA DE 1 2 PARA PIA METAL LONGA 

453 156 UN TORNEIRA DE 1 2 PARA PIA PLASTICA LONGA 

454 50 UN TORNEIRA DE LAVATORIO 1 4 VOLTA 

455 156 UN TORNEIRA PARA JARDIM COM REDUCAO 1 2 POLEGADAS X 3 4 

POLEGADAS DE 9 CM INDICADA PARA TANQUES JARDINS E AREAS 

EXTERNAS 

456 20 UN TORQUES ARMADOR 13 POLEGADAS 

457 21 UN TRENA 10 METROS FITA FIBRA 

458 11 UN TRENA 20 METROS FITA FIBRA 

459 11 UN TRENA 50 METROS FITA FIBRA 

460 11 UN TRENA EMBORRACHADA 10 METROS 

461 11 UN TRENA EMBORRACHADA 3 METROS 

462 11 UN TRENA EMBORRACHADA 5 METROS 

463 106 UN TRINCHA 1 1 2 4 CM 

464 106 UN TRINCHAS 1 2 15 CM 

465 106 UN TRINCHAS 3 4 2 CM 

466 106 UN TRINCHAS 3 8 1 CM 

467 106 UN TRINCHAS 4 10 CM 

468 102 UN VASO SANITARIO DE LOUCA COM CAIXA ACOPLADA 36 LITROS NA COR 

BRANCA COM JATO DE AGUA 

469 102 UN VASO SANITARIO DE LOUCA CONVENCIONAL COM TAMPA COM JATO DE 

AGUA 

470 100 TR VEDA CALHA 285G 

471 99 UN VEDA ROSCA 18 MM X 25 METROS 

472 99 UN VEDA ROSCA 18 MM X 50 METROS 

473 72 LA VERNIZ 900 ML RESISTENTE AO ATRITO E AS INTEMPERIES EXCELENTE 

TANTO PARA AREAS INTERNAS COMO EXTERNAS PRODUTO DE FACIL 

APLICACAO BOA ADERENCIA E DE SECAGEM RAPIDA ACABAMENTO BRI-

LHANTE 

474 130 LA VERNIZ ACRILICO PREMIUM 18 LITROS BRILHANTE OU SEMI BRILHO 

475 643 LA VERNIZ ACRILICO PREMIUM 3 6 LITROS BRILHANTE OU SEMI BRILHO 

476 214 PT XADREZ 250 GRAMAS 

 

1.8. SECRETARIA GERENCIADORA DO REGISTRO DE PREÇOS: Secretaria Municipal de Obras e 

Infraestrutura. 

 

1.8.1. SECRETARIAS MUNICIPAIS PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREÇOS: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Administração Regional 
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Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

Secretaria Municipal  de Planejamento 

Secretaria Municipal  de Saúde 

  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1  A aquisição dos materiais de construção, objeto deste instrumento se justifica considerando que são 

itens indispensáveis. Registro de preço para a aquisição de materiais de construção para atender todas as 

demandas da Administração Municipal no que tange pequenas obras, manutenções e reparos que se 

apresentarem necessários para a manutenção dos serviços públicos e atender outras necessidades que se 

apresentarem.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se detalhada ao longo deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Da indicação de marcas ou modelos 

 

4.1.1. As licitantes interessadas em participar da licitação deverão informar na sua proposta a marca dos 

produtos cotados. 

 

4.2. Da amostra  

 

4.2.1 Não serão exigidas amostras para a contratação.  

 

4.3. Subcontratação  

 

4.3.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Termo de Referência, exceto na hipótese 

de serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pela 

Administração, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade da Detentora da Ata. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Forma de fornecimento e condições da entrega 

 

5.1.1. Os materiais serão requisitados de acordo com as necessidades da Administração, durante a vigência 

da Ata de Registro de Preços, mediante Ordem de Fornecimento, expedida pela unidade requisitante. Na 

Ordem de Fornecimento serão informados: o objeto, a quantidade necessária, o local para a entrega, a 
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Secretaria Requisitante com a identificação do seu responsável e a data da emissão. 

 

5.1.2. A Ordem de Fornecimento será encaminhada à Detentora da Ata de Registro de Preços, no endereço 

eletrônico informado na sua proposta, devendo esta confirmar seu recebimento para fins de comprovação 

de ciência. Caso não seja efetuado desta forma, o prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será de 

02 (dois) dias, contidos da data da convocação por parte do Município. 

 

5.1.3. Os materiais solicitados deverão ser entregues no Almoxarifado da Prefeitura, localizado na Rua 

Santa Cruz, nº120, Bom Jesus, Jaboticatu-bas/MG. Após o recebimento da Ordem de Fornecimento, o 

licitante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para efetivar a entrega. 

 

5.1.3.1. Por motivo de força maior, a entrega poderá ser realizada, mediante autorização e aviso prévio, em 

outro local, sem quaisquer custos adicionais para o Município de Jaboticatubas. 

 

5.1.4. Os materiais deverão ser entregues, conforme descrito na Ordem de Fornecimento, em dias 

úteis, no horário de 07:00 às 16:00. 

 

5.1.4.1. Por motivo de força maior, os materiais poderão ser entregues nos dias úteis, antes de 07:00 ou 

depois de 16:00 e/ou aos finais de semana e feriados, sem quaisquer custos adicionais para o Município 

de Jaboticatubas. 

 

5.1.5. Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura, conforme 

o caso. 

 

5.1.6. No ato da entrega, a Detentora da Ata deverá solicitar, para fins de identificação, a assinatura do 

Servidor responsável pelo recebimento, devendo o mesmo fazer as conferências necessárias a fim de 

constatar que o objeto entregue é compatível com o requisitado, em conformidade com a Ata de Registro 

de Preços. 

  

5.1.7. Na hipótese de rejeição do material recebido, o mesmo deverá ser recolhido pela Detentora da Ata 

no prazo de 02 (dois) dias úteis da comunicação efetuada pelo Setor requisitante. Após este prazo, ao Setor 

requisitante reserva-se o direito de enviar o material rejeitado à Detentora da Ata, com frete a pagar, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.  

 

5.1.8. O material rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 02 (dois) dias úteis, após a 

solicitação pelo Setor Requisitante. 

 

5.1.9. Após o recebimento definitivo, a Detentora da Ata responderá por vícios porventura apresentados 

pelo objeto licitado, no seu prazo de validade. 

   

5.1.10. No ato da entrega, deverá ser disponibilizado ao Setor requisitante, cópia do documento assinado 

pelo Servidor responsável pelo recebimento, contendo data e hora, para que o quantitativo seja conferido 
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com o descrito na Nota fiscal emitida pela Detentora da Ata. 

 

5.1.11. Os materiais deverão ser fornecidos em embalagens adequadas à natureza do objeto, ou seja, 

resistentes ao peso, à forma e às condições de transporte.  

 

5.1.12. A Detentora da Ata deverá efetuar a troca de quaisquer itens que forem entregues estragados, 

quebrados ou em desacordo com as especificações constantes deste Termo de Referência, com frete para 

troca às suas expensas, se for o caso. 

 

5.1.13. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser produzidos em conformidade com as normas 

exigidas pelos Órgãos Competentes; 

 

5.1.14. Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do objeto licitado ou com qualquer 

diferença das exigências contidas neste Termo de Referência. 

 

5.1.15. O recebimento pela Administração não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade da 

Detentora da Ata de entregar o(s) produto(s) de acordo com as condições contidas no edital, seus anexos 

e na proposta apresentada, nem invalida qualquer reclamação que o Município venha a fazer em virtude 

de posterior constatação de unidade defeituosa ou fora de especificação, garantida a faculdade de 

troca/reparação;  

 

5.1.16. A detentora da ata fica obrigada a aceitar o acréscimo de até vinte e cinco por cento nas quantidades 

estimadas. 

  

5.1.17. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar o acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) nas 

quantidades estimadas. 

 

5.1.18. O prazo de garantia dos materiais é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor), exceto se na descrição/especificação do item esteja estabelecido 

outro prazo.  

 

6. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

 

6.1. Solicitar à Detentora da Ata a entrega dos itens licitados, mediante autorização de fornecimento; 

 

6. 2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela Detentora da Ata, 

e pertinentes ao objeto contratado; 

 

6.3. Assegurar acesso aos funcionários da Detentora da Ata, desde que devidamente identificados, no local 

determinado para entrega do objeto licitado; 

 

6.4. Determinar à detentora da ata, as providências necessárias ao regular e efetivo atendimento do objeto 

licitado; 
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6.5. Exigir a qualquer tempo da detentora da ata, documentos que comprovem estar em dia com as quali-

ficações que ensejaram sua habilitação; 

 

6.6. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação dos serviços. 

 

6.7. Efetuar o pagamento dos itens recebidos em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 

respectiva nota fiscal, devidamente liquidada pelo órgão requisitante; 

 

6.8. O Município poderá sustar o pagamento a que a detentora da ata tenha direito, enquanto não sanados 

os defeitos, vícios ou incorreções resultantes do fornecimento do(s) item(ns); 

 

6.9. O município se resguarda no direito de não efetuar qualquer pagamento à Detentora da Ata enquanto 

houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade; 

 

6.10. Acompanhar e fiscalizar, por meio do responsável por cada Setor municipal, a entrega dos bens, 

objeto deste instrumento, atestando ao final o recebimento do mesmo conforme disposto no Edital; 

 

6.11. Aplicar à Detentora da Ata as sanções previstas na Lei e na Ata de Registro de Preços;  

 

6.12. Cientificar a Procuradoria Municipal para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de  obrigações pela Detentora da Ata de Registro de Preços;  

 

6.13. Explicitamente emitir decisão, no prazo máximo de 01 (um) mês, sobre todas as solicitações e recla-

mações relacionadas à execução da Ata de Registro de preços, ressalvados os requerimentos manifesta-

mente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do objeto;  

 

6.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 

Beneficiária da Ata de Registro de Preços no prazo máximo de 01 (um) mês; 

 

6.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 

vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Detentora da Ata de Registro de Preços, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

 7. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

7.1  Efetuar a entrega do objeto licitado em conformidade com as especificações constantes no Edital, 

devendo observar inclusive, a data de validade, quando for o caso; 

 

7.2. Efetuar a entrega do(s) produto(s) no endereço que deverá ser informado na Ordem de Fornecimento; 

 

7.3. Entregar todos os itens solicitados durante a vigência da Ata de registro de preços, mesmo que a 

entrega deles decorrente, estiver prevista para data posterior ao seu vencimento; 
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7.4. Cumprir todas as obrigações pertinentes de forma que a entrega dos materiais seja realizada em per-

feitas condições, disponibilizando os itens solicitados de primeira qualidade; 

 

7.5. Ter ciência de que o preço referido registrado inclui todos os custos e benefícios decorrentes do forne-

cimento dos produtos, de modo a constituírem a única e total contraprestação; 

 

7.6. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) pela Detentora da Ata em embalagem adequada à natureza 

do objeto, ou seja, resistente ao peso, à forma e às condições de transporte; 

 

7.7. Zelar e garantir a boa qualidade da entrega, em consonância com os parâmetros de qualidade fixados 

e exigidos pelas normas técnicas pertinentes; 

 

7.8. Responsabilizar-se pelo transporte e entrega do objeto solicitado até o local determinado pela 

Administração, bem como pelo seu descarregamento no Setor até o local indicado pelo responsável pelo 

recebimento, sem ônus para o município; 

 

7.9. Atender rigorosamente ao órgão solicitante quanto aos prazos e procedimentos para entrega, sujei-

tando-se à fiscalização por parte do Contratante, prestando todos os esclarecimentos requisitados e aten-

dendo às reclamações procedentes, caso ocorram, respondendo pela perfeita condição e funcionamento 

dos itens fornecidos; 

 

7.10. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) item(ns) entregue(s) em que estejam danifi-

cados, embalagens quebrados e/ou estragados; 

 

7.11. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Município, resul-

tante da entrega do objeto requisitado; 

 

7.12. Apresentar nota fiscal no ato da entrega dos itens solicitados, em conformidade com a Autorização 

de Fornecimento; 

 

7.13. Comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, até que seja satisfeita a 

obrigação assumida. 

 

7.14. Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) refe-

rida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 

 

7.15. Manter durante o período de execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de qualificação exigidas na licitação. 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO   

 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
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9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

9.2.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da Detentora da Ata, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

9.3.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da Nota 

Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

9.4.O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

 

9.5.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

 

9.6.O prazo para a solução, pela Detentora da Ata, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

 

9.7.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da Ata de Registro 

de Preços. 

 

10. DO PAGAMENTO 

 

10.1. Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição ban-

cária, ou excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, em até 30 (trinta) dias, após recebimento definitivo 

pela unidade requisitante do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente  

liquidada.  

 

10.2. A Nota Fiscal /Fatura Discriminativa deverá ser apresentada conforme descrito no Termo de Referên-

cia.  

 

10.3. A Prefeitura efetuará o pagamento no prazo e condições descritas no Termo de Referência, conforme 
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Nota Fiscal.  

 

10.4. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, ca-

bendo à Beneficiária/Detentora da Ata de Registro de Preços manter durante toda a execução do objeto, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação.  

 

10.5. Não será efetuado qualquer pagamento à Detentora da Ata de Registro de Preços enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade.  

 

10.6. O preço referido registrado inclui todos os custos e benefícios decorrentes da prestação do serviço, 

de modo a constituírem a única e total contraprestação;  

 

10.7. O Município poderá sustar o pagamento a que a Detentora tenha direito, enquanto não sanados os 

defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação do serviço.  

 

10.8. Caso a Detentora da Ata de Registro de Preços não tenha conta no Banco do Brasil e o pagamento 

seja feito por meio de transferência bancária, a tarifa bancária (TED) será paga pela Detentora.  

 

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela Ad-

ministração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

EM = N x VP x I  

onde:  

EM = Encargos moratórios;  

VP = Valor da parcela em atraso;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo pagamento;  

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:  

I = (TX / 100)  

          30  

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1. Fiscalização: 

 

11.1.1. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Fiscal(is) 

da Ata, ou pelos respectivos substitutos. 

 

11.1.2. O Fiscal acompanhará a execução da Ata, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  
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11.1.3. O Fiscal  anotará no histórico de gerenciamento da Ata todas as ocorrências relacionadas à 

execução Ata de Registro de Preços, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados.  

 

11.1.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Fiscal emitirá notificações para a correção da 

execução Ata de Registro de Preços, determinando prazo para a correção.  

 

11.1.5. O Fiscal informará ao Gestor da Ata de Registro de Preços, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

 

11.1.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da Ata nas datas aprazadas, o Fiscal 

comunicará o fato imediatamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços.  

 

11.1.7. O Fiscal comunicará ao Gestor da Ata, em tempo hábil, o término da Ata de Registro de Preços 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual  

 

11.1.8. O Fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da :Detentora da Ata, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

11.1.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o Fiscal atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao Gestor da Ata para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência;  

 

11.2. Gestão da Ata 

 

11.2.1. O Gestor da Ata de Registro de Preços coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento da Ata, a exemplo da Ordem de Fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e 

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do da Ata para fins de atendimento da finalidade da administração.  

 

11.2.2. O Gestor acompanhará os registros realizados pelos Fiscais, de todas as ocorrências relacionadas 

à execução da Ata e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à Autoridade Superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência.  

 

11.2.3. O Gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Detentora da Ata, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

 

11.2.4. O Gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos Fiscais quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pela Detentora da Ata, com menção ao seu desempenho na 
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execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

 

11.2.5. O Gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.2.6. O Gestor deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração.  

 

11.2.7. O Gestor deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

da Ata de Registro de Preços. 

 

12. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

12.1. A dotação orçamentária para cobrir as despesas decorrentes deste pregão está prevista no presente 

exercício na rubrica nº: 

 

Secretaria de Administração: 

Almoxarifado: 02030040.0412200212.590.3.3.90.30.00.1500 

Arquivo Inativo: 02030050.0412200212.591.3.3.90.30.00.1500 

ADM geral: 02030080.0412200212.021.3.3.90.30.00.1500 

  

Secretaria de Administração Regional: 

02040030.0412200212.578.3.3.90.30.00.1500 

02040020.0412200212.214.3.3.90.30.00.1500 

  

Secretaria de Agricultura e Pecuária: 

02170010.2012200212.793.3.3.90.30.00.1500 

 

02170010.2060901112.799.3.3.90.30.00.1500 

02170010.2060801112.804.3.3.90.30.00.1500 

  

Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo: 

02150040.0439202472.597.3.3.90.30.00.1500 

02150040.1339102462.652.3.3.90.30.00.1500 

02150020.2781202242.086.3.3.90.30.00.1500 

02150020.2781301491.600.3.3.90.30.00.1500 

02150080.1339102462.217.3.3.90.30.00.1500 

 

Secretaria de Desenvolvimento e Promoção Social: 

02050010.0812205772.468.3.3.90.30.00.1500 
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02050010.0824305842.647.3.3.90.30.00.1500 

02050010.0824404872.833.3.3.90.30.00.1500 

02050050.0812205822.858.3.3.90.30.00.1500 

02050050.0824404862.735.3.3.90.30.00.1500 

02050050.0824404872.704.3.3.90.32.00.1500/1660/1661 

 

Secretaria de Educação: 

Fundamental: 02130030.1236101882.249.3.3.90.30.00.15001001 

Educação Infantil: 02130030.1236501902.250.3.3.90.30.00.15001001 

Ens. Especial: 02130030.1236702522.083.3.3.90.30.00.15001001 

Secretaria: 02130020.1236100212.239.3.3.90.30.00.15001001 

Polo UAB: 02130030.1236402072.350.3.3.90.30.00.15000000 

 

Secretaria de Obras e Infraestrutura: 

02100030.0412200212.844.3.3.90.30.00.1500 

02100020.1545205751.765.3.3.90.30.00.1500 

02100030.1545203262.392.3.3.90.30.00.1500 

02100020.1545205752.845.3.3.90.30.00.1500 

02100020.1545200252.847.3.3.90.30.00.1500 

02100010.2678205342.846.3.3.90.30.00.1500 

 

Secretaria de Planejamento: 

02080010.0412200212.560.3.3.90.30.00.1500 

 

Secretaria de Saúde: 

02090020.1012204372.427.3.3.90.30.00.1500.1002 

02090020.1030104332.430.3.3.90.30.00.1600.000 – 1621.0000 

02090020.1030204342.455.3.3.90.30.00.1600.000 – 1621.0000 

02090020.1030304352.445.3.3.90.30.00.1600.000 – 1621.0000 

02090020.1030504362.115.3.3.90.30.00.1600.000 – 1621.0000  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024 

 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº _____/______ 

 

Aos ( ) dias do mês de ______ de ______, a Prefeitura Municipal de Jaboticatubas/MG, CNPJ nº 

18.715.417/0001-04, situada na Praça Nossa Senhora da Conceição nº. 38, Centro, nesta cidade, neste 

ato representada pelo Prefeito, Sr. Eneimar Adriano Marques, nos termos do art. 47 da Lei Federal 

14.133/2021, do Decreto Municipal nº 4.278/2023 e das demais normas legais aplicáveis, em face da 

classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

026/2024 por deliberação da Pregoeira e Equipe de Apoio, e por ele homologada conforme Processo 

Licitatório nº 0072/2024, RESOLVE registrar os preços para os serviços constantes nos anexos desta ata, 

da Beneficiária ____________________________________, sediada na rua ___________________, 

n°____ no bairro ________________, na cidade de __________________, estado de 

_________________, cujo CNPJ é _________________________, neste ato representado por 

___________________________________, portador do CPF: _______________, conforme especificado 

nas cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

DO MUNICÍPIO DE JABOTICATUBAS/MG, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 

NO EDITAL E ANEXOS, que são parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

1.2. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura. 

1.3. Secretarias Municipais participantes do Registro de Preços:  

• Secretaria Municipal de Administração 

• Secretaria Municipal de Administração Regional 

• Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária 

• Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo 

• Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social 

• Secretaria Municipal de Educação 

• Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

• Secretaria Municipal  de Planejamento 

• Secretaria Municipal  de Saúde 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

UNIDADE 

 

QUANTIDADE 

 

MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

REGISTRADO 

 

      

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

 

3.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como prazos e locais para entrega e recebimento e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de  Referência – Anexo I do edital, parte 

integrante deste instrumento. 

 

CLÁUSULA QUARTA -  DO PAGAMENTO 

 

4.1. Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição ban-

cária, ou excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, em até 30 (trinta) dias, após recebimento definitivo 

pela unidade requisitante do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente  liquidada.  

4.2. A Nota Fiscal /Fatura Discriminativa deverá ser apresentada conforme descrito no Termo de Referên-

cia.  

4.3. A Prefeitura efetuará o pagamento no prazo e condições descritas no Termo de Referência, conforme 

Nota Fiscal.  

4.4. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, cabendo 

à Beneficiária/Detentora da Ata de Registro de Preços manter durante toda a execução do objeto, em com-

patibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação.  

4.5. Não será efetuado qualquer pagamento à Detentora da Ata de Registro de Preços enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade.  

4.6. O preço referido registrado inclui todos os custos e benefícios decorrentes da prestação do serviço, de 

modo a constituírem a única e total contraprestação;  

4.7. O Município poderá sustar o pagamento a que a Detentora tenha direito, enquanto não sanados os 

defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação do serviço.  

4.8. Caso a Detentora da Ata de Registro de Preços não tenha conta no Banco do Brasil e o pagamento 

seja feito por meio de transferência bancária, a tarifa bancária (TED) será paga pela Detentora.  

4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela Ad-

ministração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

EM = N x VP x I  

onde:  

EM = Encargos moratórios;  

VP = Valor da parcela em atraso;  
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo pagamento;  

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:  

I = (TX / 100)  

          30  

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato 

 

CLÁUSULA QUINTA -  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 

e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à Ata de Registro de Preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e 

5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

5.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de 

vigência da ata. 

5.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 

órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 

de preços. 

5.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 5.1. 

 

5.6. Dos limites para as adesões 

5.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

5.6.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

preços. 

 

5.7. Do acréscimo de quantitativos 

5.7.1. Será admitido o acréscimo de até 25% nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, 

conforme disposto no §8º, do art. 5º, do Decreto Municipal Nº 4.278, de 31 de março de 2023. 
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CLÁUSULA SEXTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA  

 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2.1.  O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133/2021. 

6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada que 

não há a possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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6.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 

o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no site 

da www.jaboticatubas.mg.gov.br 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital e observado o disposto no item 6.7 e subitens, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados 

sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes 

situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação; 

 

CLÁUSULA OITAVA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

http://www.jaboticatubas.mg.gov.br/
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8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente do pedido de alteração, a documentação 

comprobatória que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS  

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, conforme previsto Decreto Municipal nº 4.278/2023; ou 
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9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal nº 4.278/2023. 

 

CLÁUSULA 10 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

10.1. As obrigações do Órgão Gerenciador e da Detentora da Ata de Registro de Preços encontram-se 

definidas no Termo de  Referência – Anexo I do edital, parte integrante deste instrumento. 

 

 

CLÁUSULA 11 -  DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1. As condições gerais referentes à fiscalização e gestão da Ata de Registro de Preços, encontram-se 

definidas no Termo de  Referência – Anexo I do edital, parte integrante deste instrumento. 

 

CLÁUSULA 12 -  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. O descumprimento cláusulas do Edital e da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital, que é parte integrante deste instrumento. 

12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta Ata de Registro de Preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações de outros órgãos ou entidade não participante do registro de preços (“carona”), 

caso no qual caberá ao respectivo órgão a aplicação da penalidade. 

 

CLÁUSULA 13 - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
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13.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão na forma Eletrônica para 

Registro de Preços nº 026/2024 e seus Anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 

ainda, à proposta da Beneficiária da Ata. 

 

As partes contratantes elegem o Foro de Jaboticatubas/MG com renúncia expressa a qualquer outro, por 

mais especial que seja, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços 

e sua execução. 

 

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e para um só efeito. 

 

Jaboticatubas/MG, ____ de ___________________ de ____ 

 

___________________________________ 

Prefeito de Jaboticatubas 

 

____________________________________ 

SIGNATÁRIA 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024 

 

ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE INCLUSÃO DE CADASTRO DE RESERVA 

 

 

Para fins de participação na licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024 - REGISTRO DE PREÇOS a 

empresa ............................., CNPJ.............................., sediada a..............................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) .................................................................., portador(a) da Carteira de Identi-

dade nº ................................ e do CPF nº ......................................DECLARA, sob as penas da lei, que tem 

interesse em fazer parte do Cadastro de Reserva do(s) itens(s) (.............................), nas mesmas condições 

do licitante vencedor, inclusive quanto aos preços, na forma da legislação vigente. 

 

.................................................................................. 

(data) 

 

........................................................................................................... 

Assinatura do Representante legal/CarimboCadastro Reserva 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024 

 

ANEXO IV – LISTA DE FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 

REGISTRADO 

 

     

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original, 

com o mesmo preço oferecido na sua proposta original, se o fornecedor não tiver oferecido nenhum lance 

durante a fase de disputa ou então o preço constante na proposta readequada igual ao último lance ofertado 

na fase de disputa ou de negociação: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 

REGISTRADO 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024 

 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

O MUNICÍPIO DE JABOTICTUBAS/MG, CNPJ nº 18.715.417/0001-04, com sede na Praça Nossa Senhora 

da Conceição nº. 38, Centro, nesta cidade, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

por seu Prefeito Municipal, Sr. Eneimar Adriano Marques e a ___________________________, CNPJ 

Nº..............., com sede na ................................ a seguir denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por _____________, resolvem firmar o presente contrato para fornecimento de 

______________, como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº 

072/2024, na modalidade Pregão Eletrônico Nº 026/2024, sob a regência da  Lei Federal de n° 14.133/21 

e do Decreto Municipal nº 4.278/2023 e das demais normas legais aplicáveis, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 

JABOTICATUBAS/MG, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E 

ANEXOS 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

2.1. O valor do presente Contrato perfaz a quantia total estimada de R$ _________________, conforme 

valores constantes na proposta de preços apresentada pela PROMITENTE CONTRATADA no Pregão nº 

_____/_____, reproduzidos na planilha abaixo: 

 

ITEM UNID QUANT  DISCRIMINAÇÃO MARCA        VALOR 

 

 

01 

 

 

UNID 

 

 

 

 

 

  

      

 

 

2.2. O valor a ser pago, será apurado através das requisições emitidas e devidamente atendidas pelo 

Contratado. 

2.3. Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição bancá-

ria, ou excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, em até 30 (trinta) dias, após recebimento definitivo 

pela unidade requisitante do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente  liquidada.  

2.4. A Nota Fiscal /Fatura Discriminativa deverá ser apresentada conforme descrito no Termo de 

Referência.  
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2.5. A Prefeitura efetuará o pagamento no prazo e condições descritas no Termo de Referência, conforme 

Nota Fiscal.  

2.6. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, cabendo 

à Beneficiária/Detentora da Ata de Registro de Preços manter durante toda a execução do objeto, em com-

patibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação.  

2.7. Não será efetuado qualquer pagamento à Detentora da Ata de Registro de Preços enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade.  

2.8. O preço referido registrado inclui todos os custos e benefícios decorrentes da prestação do serviço, de 

modo a constituírem a única e total contraprestação;  

2.9. O Município poderá sustar o pagamento a que a Detentora tenha direito, enquanto não sanados os 

defei-tos, vícios ou incorreções resultantes da prestação do serviço.  

2.10. Caso a Detentora da Ata de Registro de Preços não tenha conta no Banco do Brasil e o pagamento 

seja feito por meio de transferência bancária, a tarifa bancária (TED) será paga pela Detentora.  

2.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 

Admi-nistração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde 

a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

EM = N x VP x I  

onde:  

EM = Encargos moratórios;  

VP = Valor da parcela em atraso;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo pagamento;  

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:  

I = (TX / 100)  

          30  

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO  

 

3.1. Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor da ata será reajustado mediante 

iniciativa da interessada, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data limite 

para apresentação da proposta ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial. 

3.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo INPC 

(IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental. 

3.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE) ocorrida nos 12 

(doze) meses imediatamente anteriores.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 

4.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como prazos e locais para entrega e recebimento e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de  Referência – Anexo I do edital, parte 

integrante deste instrumento. 
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4.2. As condições gerais referentes à fiscalização e gestão do Contrato, encontram-se definidas no Termo 

de  Referência – Anexo I do edital, parte integrante deste instrumento. 

 

4.3. O setor competente para fiscalizar o objeto contratado será a ......................................, observados os 

artigos 117 e seguintes da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal de n° ____/____ . 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1. As obrigações da Contratante e da Contratada encontram-se definidas no Termo de  Referência – 

Anexo I do edital, parte integrante deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1. Por se tratar de licitação para REGISTRO DE PREÇOS, a adequação orçamentária será verificada no 

momento da contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1. O prazo de vigência deste contrato será até ___/____/____, contado da data de sua assinatura. 

 

7.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos da Lei Federal 

nº14.133/21. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO  

 

8.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

8.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

8.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

8.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. Caso a licitante e/ou a adjudicatária e/ou a fornecedora beneficiária, por ação ou omissão, venha a 

praticar alguma das condutas infracionais previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal 

nº 4.280/2023 conforme descrito abaixo, observado o devido processo administrativo sancionatório, ficará 

sujeito(a) às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 
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I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

XIII - tumultuar a sessão pública da licitação; 

XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 

XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator enquadrar-

se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 

123/2006; 

XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 

XX - manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade com qualifica-

ção em desacordo com as exigências do edital ou do contrato, durante a execução do objeto.  

XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;  

XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou  

consequências letais a qualquer pessoa; 

XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual -EPI, quando exigido, aos seus empregados 

ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;  

XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em 

especial quando solicitado pela Administração; 

XXV - deixar de repor funcionários faltosos;  

XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do cumprimento das obri-

gações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados 

diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao: 

a) registro de ponto; 

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo ter-

ceiro salário; 

c) comprovante de depósito do FGTS; 

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data 

da extinção do contrato; 
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f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.  

XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;  

XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidades contra-

tadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

XXX - induzir a administração em erro;  

XXXI - deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da administração nos 

contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXII - compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução simul-

tânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços contínuos com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXIII - impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos recur-

sos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos de serviços contínuos com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXIV - apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento; 

XXXV - deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração; 

XXXVI - subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade; 

XXXVII - deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3º da Lei 14133/2021, garantia pelo contratado quando 

optar pela modalidade seguro garantia;  

XXXVIII - deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas em outras normas específicas; 

XXXIX - deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para represen-

tar o contratado na execução do contrato; 

XL - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) em relação aos 

contratos.  

 

9.2. Serão aplicadas aos licitantes e/ou adjudicatários responsáveis pelas infrações administrativas 

previstas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 4.280/2023 as seguintes SANÇÕES:  

 

I – Advertência, conforme disposto no art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e no art. 15 do Decreto Municipal 

nº 4.280/2023, que consiste em comunicação formal ao infrator que der causa à inexecução parcial 

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

 

II – Multa:  

a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução 

de serviços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado 

sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente 

aos impostos destacados no documento fiscal;  

 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da contratação 

direta em caso de recusa do infrator em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou recusar-se 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem motivo justificado;  
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b.1.) Os fornecedores do Cadastro de Reserva que, na hipótese de aceitarem as convocações previstas 

neste edital e, posteriormente, recusarem-se a assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar a nota de 

empenho, sem motivo justificado, ficarão também sujeitos às sanções referidas na alínea b. 

 

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da contratação direta, nas 

hipóteses constantes do art. 4º incisos I, IV, V, XIII, XIV e XV do Decreto Municipal nº 4.280/2023;  

 

d) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da contratação 

direta, nas hipóteses constantes do art. 4º incisos XVI, XVII, XVIII, XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, 

XXXI, XXXIII, XXXVIII e XXXIX do Decreto Municipal nº 4.280/2023;  

 

e) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da contratação direta, nas 

hipóteses constantes do art. 4º incisos II, III, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XXIX, XXX, XXXIV e XXXV do Decreto 

Municipal nº 4.280/2023;  

 

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de Preços, nas hipó-

teses constantes do art. 4º incisos XIX, XXII, XXVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL do Decreto Municipal nº 

4.280/2023;  

 

g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do Contrato 

ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública 

superiores aos contratados ou registrados.  

 

9.2.2. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de re-

paração integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021);  

 

9.2.2.1. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133/2021);  

 

9.2.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021);  

 

9.2.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventual-

mente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021);  

 

9.2.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativa-

mente no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela Autoridade Competente;  

 

9.2.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em Processo Administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inido-

neidade para licitar ou contratar;  
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9.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de Programa de Integridade, conforme normas e orientações dos 

Órgãos de Controle.  

 

9.2.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licita-

ções e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimen-

tal e Autoridade Competente definidos na referida Lei (art. 159).  

 

9.2.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para pro-

vocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de  

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatorie-

dade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021).  

 

9.2.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publi-

cidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Em-

presas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021).  

 

9.2.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.  

 

9.2.9. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do mesmo Contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante.  

 

IV - Impedimento de licitar e contratar, conforme disposto no art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021 e no 

art. 20 do Decreto Municipal nº 4.280/2023, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave:  

a) por até 01 (um) ano, no caso do infrator:  

1) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

2) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

3) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifi-cado;  

 

b) por até 02 (dois) anos, no caso do infrator:  
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1) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 

c) por até 03 (três) anos, no caso do infrator:  

1) não celebrar o Contrato ou Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

2) der causa à inexecução total do Contrato.  

 

V - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, conforme disposto no art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133/2021 e no art. 22 do Decreto Municipal nº 4.280/2023, será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.    

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 

10.1. O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do Município e no PNCP, 

conforme disposto no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

11.1. Fica eleito o foro da comarca de Jaboticatubas/MG para solucionar quaisquer dúvidas quanto à 

execução do presente contrato. 

 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em ___ (__________) 

vias de igual teor e forma. 

 

________________,____de ______________ de ....... 

 

 

_____________________________         ______________________________ 

MUNICÍPIO DE _______________                           CONTRATADA 

 

 

 


